


DECRETOS LEGÍSLATÍ\'OS 2014

NÚMERO 1  TIPO PESSOA . . cargo DATA A PARTIR DE.

001/2014 REVOGA NOMEAÇÃO ALCENIR RAMOS DOS SANTOS GUARDA PATRIMONIAL . . 07/01/2014

002/2014 REVOGA NOMEAÇÃO FÁBIO MONTEIRO DUARTE . . AUXILIAR DE 5ERVIÇ0S ADM1NI5TRATIV05 07/01/2014

002/2014 REVOGA NOMEAÇÃO J ANAl NA DA COSTA FLEGLER AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 07/01/2014

003/2014 CONCURSO ADRIANA SIMON LEANDRO AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 08/01/2014

003/2014 CONCURSO DANIELI SANTANA BOBBIO AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 08/01/2014

004/2014 CONCURSO . JAILSON SILVA DA CONCEIÇÃO GUARDA PATRIMONIAL .. 08/01/2014

005/2014 EXONERAÇÃO .  ANA MARIA PARAÍSO DALVL ASSESSOR LEGISLATIVO _ 09/01/2014 01/01/2014

006/2014 NOMEAÇÃO JACKSON MARTINS DOS SANTOS ASSESSOR LEGISLATIVO 09/01/2014 01/01/2014

007/2014 EXONERAÇÃO THANYSE ARRIVABENE MACHADO. j ASSESSOR TÉCNICO II 09/01/2014 01/01/2014.

008/2014 NOMEAÇÃO J EAN VERSILIO ACACIO DE MENEZES | ASSESSOR TÉCNICO 11. . . 09/01/2014 01/01/2014..

009/2014 NOMEAÇÃO ELDOVALNEIDEVICHI ! . PROCURADORGERAL. . . 09/01/2014 01/01/2014

010/2014 CONVOCA PARA TOMAR POSSE DANIELI SANTANA BOBBIO. . | AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS .29/01/2014

011/2014 CONVOCA PARA TOMAR POSSE JAILSON SILVA DA CONCEIÇÃO . j GUARDA PATRIMONIAL 29/01/2014

012/2014 EXONERAÇÃO ELIEL DOS SANTOS SILVESTRE J TÉCNICO EM OPERAÇÃO DE SOM .. 03/02/2014

013/2014 REVOGA NOMEAÇÃO ADRIANO SIMON LEANDRO . , AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 10/02/2014

014/2014 EXONERAÇÃO VERC NICA MOREIRA RODRIGUES SPERANGINI . . ASSESSOR TÉCNICO 1. . . 20/02/2014.

015/2014 NOMEAÇÃO MARIA JULIA NUNES FALQUETO. l . .ASSESSOR tÉCNICOI. . . . 20/02/2014

016/2014 NOMEAÇÃO MARIA JOSE FERREIRA DE SOUZA ASSESSOR DE.IMPRENSA 20/02/2014 03/02/2014

017/2014 PONTO FACULTATIVO 05 DE MARÇO DE 2014 25/02/2014

018/2014 EXONERAÇÃO . ADRIANO OTONl ALVES COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES . 10/03/2014

019/2014 NOMEAÇÃO .MARIA AUXILIADORA ALVARENGA . COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES 20/02/2014

020/2014 EXONERAÇÃO EL pNGELA FERRAZ SANTANNA MIRANCA ASSESSOR LEGISLATIVO 14/03/2014

021/2014 EXONERAÇÃO SOLENIR BARBINO FERRARI ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS 18/03/2014.

022/2014 EXONERAÇÃO .  „ VALDECI ELIAS ROCHA 1 ATENDENTE 18/03/2014

023/2014 NOMEAÇÃO SOLENIR BARBINO FERRARI .ATENDENTE . . . .. 18/03/2014

024/2014 EXONERAÇÃO . _ CAIO FARIA DONATELLI i ASSESSOR TÉCNICOI 27/03/2014

024-A/2014 NOMEAÇÃO VALDECI ELIAS ROCHA ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS. 18/03/2014

025/2014 ■ CONCURSO amLOS ALBERTO CORRÊA DE MENDONÇ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 31/03/2014

025/2014 CONCURSO NGELA MARIA CONCEIÇÃO DE.SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 31/03/2014

025/2014 CONCURSO , SIRLENE PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 31/03/2014

025/2014 CONCURSO 1 LUCIANO DE OLIVEIRA DUTRA . AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 31/03/2014

025/2014 CONCURSO ! .CIBELE FONTOURA BAZONI i. . AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. . . 31/03/2014

026/2014 CONCURSO ' JOSE CARLOS DE SOUZA GUARDA PATRIMONIAL . ... . 31/03/2014.

027/2014 CONCURSO í i , , VINÍCIUS FANTINSIRTOLI .AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 31/03/2014

027/2014 CONCURSO THANYSE ARRIVABENE MACHADO j , . AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 31/03/2014

028/2014 . CONCURSO RODRIGO DE ALMEIDA NASCIMENTO 1 . CONTROLADOR . . . . 31/03/2014

029/2014 EXONERAÇÃO HERCULES PEREIRA DOS SANTOS í ) COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES 01/04/2014

030/2014 EXONERAÇÃO ATALIR REGINA ALVES DOS SANTOS 1  .. ASSESSOR LEGISLATIVO 01/04/2014

031/2014 NOMEAÇÃO ILDA PASSOS CLARINDO j j COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES 01/04/2014

032/2014 NOMEAÇÃO ! ; GELSON OLIVEIRA ELIAS SILVQRAl 1 ASSESSOR TÉCNICO 1 01/04/2014

033/2014 NOMEAÇÃO 1 EDIVALDO SANTANA 1 ASSESSOR LEGISLATIVO. 01/04/2014

034/2014 EXONERAÇÃO . NELSON COUTO ! 1 CHEFE DE GABINETE . .. . 01/04/2014

035/2014 NOMEAÇÃO [JOAQUIM GONÇALVES DE OLIVEIRA .CHEFE DE GABINETE 01/04/2014

036/2014 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ,  ELDOVALNEIDEVICHI | 08/04/2014

037/2014 PONTO FACULTATIVO 17 DE ABRIL DE 2014. i 10/04/2014 .

038/2014 REVOGA NOMEAÇÃO ANGELA MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 11/04/2014

039/2014 .  CONCURSO SANDRA ESTELITA DA GRAÇA ARAÚJO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 11/04/2014

040/2014 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO : CARMELITAGOMESDACRÜZ .|] , 14/04/2014

041/2014 EXONERAÇÃO VITORIANO JOSE RIBEIRO DA SILVEIRA SECRETÁRIO LEG. DE ADMINISTRAÇÃO 15/04/2014

042/2014 CONVOCA PARA TOMAR POSSE c\RLOS ALBERTO CORRÊA DE MENDOiNÍ'A AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 15/04/2014

043/2014 REVOGA NOMEAÇÃO THANYSE ARRIVABENE MACHADC) I í. AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 23/04/2014

044/2014 CONCURSO , PAOLA GROBERIO NALI 1 1 AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS . 23/04/2014

045/2014 EXONERAÇÃO PROPERCIO DE BRITTO CARVALHO. OUVIDOR 23/04/2014 22/04/2014

046/2014 CONVOCA PARA TOMAR POSSE JOSE,CARLOS DE SOUZA | ' 1 GUARDA PATRIMONIAL 24/04/2014

047/2014 CONVOCA PARA TOMAR POSSE CIBELE FONTOURA BAZONI L' i AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 24/04/2014

048/2014 . EXONERAÇÃO ADONIAS CAMARGO 1 L  . . ASSESSOR LEGISLATIVO 02/05/2014 01/05/2014

049/2014 NOMEAÇÃO LUCIANO PEREIRA CARARA | ASSESSOR LEGISLATIVO 02/05/2014 01/05/2014

050/2014 EXONERAÇÃO KEZIAROSSONI.PESSOTTI 1 1 ASSESSOR LEGISLATIVO 02/05/2014 . 01/05/2014.

051/2014 NOMEAÇÃO ADRIANO DADALTO . i 1 ASSESSOR LEGISLATIVO 02/05/2014 01/05/2014

052/2014 EXONERAÇÃO JEFERSON DA SILVA | . ASSESSOR DE IMPRENSA 02/05/2014

053/2014 NOMEAÇÃO RIVELINO DA SILVA FERREIRA | SECRETÁRIO LEG. DE ADMINISTRAÇÃO 02/05/2014 01/05/2014

054/2014 REVOGA NOMEAÇÃO RODRIGO DE ALMEIDA NASCIMENTC CONTROLADOR 06/05/2014

055/2014 REVOGA NOMEAÇÃO SIRLENE PEREIRA DA SILVA | AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS . 06/05/2014

056/2014 CONCURSO DIEGO KRENTZ I . CONTROLADOR 06/05/2014

057/2014 CONCURSO SANDRA DE SOUZA SANTOS | AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/05/2014

058/2014 CONVOCA PARA TOMAR POSSE VINÍCIUS FANTINSIRTOLI I AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 09/05/2014

059/2014 CONVOCA PARA TOMAR POSSE SANDRA ESTELITA DA GRAÇA ARAÚJÓ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 09/05/2014

060/2014 EXONERAÇÃO JEFERSON DA SILVA | ASSESSOR DE IMPRENSA 09/05/2014

061/2014 NOMEAÇÃO JOSÉ LUIS DA SILVA SANTOS OUVIDOR. . 09/05/2014 01/05/2014

062/2014 CONVOCA PARA TOMAR POSSE LUCIANO DE OLIVEIRA DUTRA .
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 28/05/2014

063/2014 PRORROGA PRAZO DO CONCURSO PRORROGA POR MAIS DOIS ANOS 30/05/2014

064/2014 REVOGA NOMEAÇÃO PAOLA GROBERIO NAU t AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 30/05/2014

065/2014 i  CONCURSO EMILY DALLORTO GAVA |, AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 30/05/2014

066/2014 !  EXONERAÇÃO ROMILDA BARBOSA DOS SANTOi ASSESSOR LEGISLATIVO 02/06/2014 01/06/2014

067/2014 !  EXONERAÇÃO PAULO LEITE RIBEIRO h . ASSESSOR TÉCNICO II 02/06/2014 , 01/06/2014

068/2014 L  NOMEAÇÃO FRANCISCO DE ASSIS MELO I ASSESSOR TÉCNICO II 02/06/2014 01/06/2014

069/2014 CONVOCA PARA TOMAR POSSE DIEGO KRENTZ | CONTROLADOR 03/06/2014

070/2014 NOMEAÇÃO LUCIANO SILVESTRE. 1 . ASSESSOR DE IMPRENSA 03/06/2014 01/06/2014.

071/2014 CONVOCA PARA tomar POSSE SANDRA DE SOUZA SANTOS |. , AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 09/06/2014

072/2014 ■ HORÁRIO ESPECIAL JOGOS DA COPA 1 10/06/2014

073/2014 ,  NOMEAÇÃO BRUNELA LUCAS I 1 ASSESSOR LEGISLATIVO 10/06/2014 06/06/2014

074/2014 1  EXONERAÇÃO VIICHELLE NONATO MALANCHINI RESGA ASSESSOR TÉCNICOI 10/06/2014

075/2014 1  EXONERAÇÃO HUGO PINHEIRO PANETO | ASSESSOR LEGISLATIVO 10/06/2014

-



076/2014 NOMEAÇÃO HUGO PINHEIRO PANETO ASS ESSOR TÉCNICO 1 10/06/2014
077/2014 ■NOMEAÇÃO MARILENE DA SILVA CERQUEIRA ASSESSOR LEGISLATIVO 10/06/2014
078/2014 EXONERAÇÃO MARIA JOSE FERREIRA DE SOUZA ASSESSOR DE IMPRENSA 12/06/2014
079/2014 NOMEAÇÃO RICARDO ROSASTOCLER ASSESSOR DE IMPRENSA 16/06/2014
080/2014 HORÁRIO ESPECIAL JOGOS DA COPA 16/06/2014
081/2014 PONTO FACULTATIVO 20 DE JUNHO DE 2014 1 17/06/2014
082/2014 iNOMEAÇÃO ISAAC SAMPAIO RAMOS | COORDENADOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 17/06/2014 01/06/2014
083/2014 CONVOCA PARA TOMAR POSSE EMILYDALLORTOGAVA , ! AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 26/06/2014
084/2014 HORÁRIO ESPECIAL JOGOS DA COPA . 1 , 02/07/2014
085/2014 EXONERAÇÃO .AN1 KARLA DA COSTA BOBBIO MENDON -X ASSESSOR LEGISLATIVO 03/07/2014 01/07/2014
086/2014 i  ??? ■ 1
087/2014 NOMEAÇÃO . . VINÍCIUS BOBBIO MILANEZ | .  ASSESSOR LEGISLATIVO 03/07/2014 01/07/2014
088/2014 HORÁRIO ESPECIAL JOGOS DA COPA . . t 07/07/2014
089/2014 EXONERAÇÃO , .  JRENE DE OLIVEIRA BIANCHI | ASSESSOR LEGISLATIVO 01/08/2014
090/2014 EXONERAÇÃO ELY.SILVA NUNES DA.FONSECA i ,  . , ASSESSOR LEGISLATIVO 01/08/2014
091/2014 NOMEAÇÃO CELONIDIA BARBOSA FELIPE ! ASSESSOR LEGISLATIVO 01/08/2014
092/2014 NOMEAÇÃO CAMILA NUNES FONSECA . [, .  ASSESSOR LEGISLATIVO 01/08/2014
093/2014 EXONERAÇÃO . JOÃO VICrOR DA SILVA CUZZUOL t ... , . ASSESSOR LEGISLATIVO 01/08/2014
094/2014 EXONERAÇÃO ADR ANA MANTOVANI CORADINI DOS SANtos ASSESSOR TÉCNICO 1 01/08/2014
095/2014 NOMEAÇÃO . ̂ ÇLEIDIANE PEREIRA ALVES .  . ASSESSOR TÉCNICO 1 01/08/2014
096/2014 EXONERAÇÃO , EDNARDO LOCATELLI DE ARAÚJO 1 CHEFE DE GABINETE 01/08/2014
097/2014 : NOMEAÇÃO JOCIELIAMORIM .  . . CHEFE DE GABINETE 01/08/2014
098/2014 EXONERAÇÃO EDIVALDO SANTANA .  . ASSESSORLEGISLATIVO 01/08/2014
099/2014 EXONERAÇÃO ELIONDE DONDONI GABRIEL ASSESSOR TÉCNICO 1 01/08/2014
100/2014 NOMEAÇÃO „ EDIVALDO SANTANA ASSESSOR TÉCNICO 1 01/08/2014
101/2014 .  . NOMEAÇÃO _  ELIONDE DONDONI,GABRIEL ASSESSOR LEGISLATIVO 01/08/2014
102/2014 EXONERAÇÃO .  ELIONDE DONDONI GABRIEL i ASSESSOR LEGISLATIVO 01/08/2014
103/2014, NOMEAÇÃO KIRNABUZATTO ASSESSOR LEGISLATIVO 01/08/2014
104/2014 NOMEAÇÃO .. ZENILDA MARIA DA SILVA ASSESSOR LEGISLATIVO 06/08/2014k 105/2014 DESIGNA SERVIDOR TIAGO MAGALHÃES FARIAS PROCURADOR GERAL 28/08/2014 01/09/2014
106/2014 EXONERAÇÃO .  . ENILDO BARCELOS PASSOS , ASSESSORLEGISLATIVO 01/09/2014
107/2014 EXONERAÇÃO , MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS , .  CHEFE DE GABINETE 12/09/2014
108/2014 EXONERAÇÃO SAMUEL RONI | ASSESSOR TÉCNICO 1 12/09/2014
109/2014 EXONERAÇÃO . VANUSA ELIZIARIO DOS SANTOS 1 ASSESSOR TÉCNICO 1 12/09/2014
110/2014 ■ EXONERAÇÃO !' JACKSON MARTINS DOS SANTOS | ASSESSOR LEGISLATIVO 12/09/2014
111/2014 EXONERAÇÃO CARDLINA BITTENCOURT MANZOLI CUZZUpL ASSESSOR LEGISLATIVO 12/09/2014 .
.112/2014 . EXONERAÇÃO 1 . . ROSILENE MIRANDA DA SILVA j ASSESSORLEGISLATIVO 12/09/2014
113/2014 NOMEAÇÃO 1 .. . 14ARCUS VINÍCIUS DUARTE CARNEIRO CHEFE DE GABINETE 12/09/2014
.114/2014 iNOMEAÇÃO LUCIANAGUASTI.DEOLIVEIRA | COORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES 12/09/2014
115/2014 INOMEAÇÃO 1 . SÔNIA MARIA DE JESUS LOPES ! ASSESSOR TÉCNICO 1 12/09/2014
116/2014 ■NOMEAÇÃO JERRY NAZARENO THEODORO DE PAUllA ASSESSOR TÉCNICO 1 12/09/2014
117/2014 INOMEAÇÃO ,  CARLOS ANTONIOFEREGUETI I ASSESSOR LEGISLATIVO 12/09/2014
118/2014 INOMEAÇÃO . ALINE VIEIRA MOTTA | 1 ASSESSOR LEGISLATIVO 12/09/2014
119/2014 ■NOMEAÇÃO JONAS.DA SILVA SOPRANI ! j ASSESSOR LEGISLATIVO 12/09/2014
120/2014 NOMEAÇÃO ARTHUR ALVARENGA GlOVANELLI 1 1 ASSESSOR LEGISLATIVO 12/09/2014
121/2014 EXONERAÇÃO SIDIN EY GHYBSON DOS SANTOS N. DE ALME DA ASSESSOR LEGISLATIVO 12/09/2014
122/2014 EXONERAÇÃO ALINE VIEIRA MOTTA | 1 ASSESSOR LEGISLATIVO 01/10/2014
123/2014 EXONERAÇÃO ' IGOR DOS SANTOS PETRI | 1 ASSESSOR LEGISLATIVO 01/10/2014
124/2014 ' NOMEAÇÃO MICHELLE DONDONI FIGUEIREDO | ASSESSOR LEGISLATIVO 06/10/2014
125/2014 NOMEAÇÃO j. PROPERCIO DE BRITTO CARVALHO 1 ASSESSOR LEGISLATIVO 06/10/2014
126/2014 EXONERAÇÃO RODRIGO CARNEIRO FONSECA | PROCURADOR JURÍDICO 06/10/2014 03/10/2014
127/2014 CONCURSO SIRLENE PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 07/10/2014
128/2014 CONVOCA PARA TOMAR POSSE i SIRLENE PEREIRA DA SILVA . AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10/10/2014
129/2014 EXONERAÇÃO RICARDO ROSASTOCLER ASSESSOR DE IMPRENSA 10/10/2014 09/10/2014
130/2014 NOMEAÇÃO MOACIR BERNARDO JÚNIOR ASSESSOR LEGISLATIVO 10/10/2014
131/2014 NOMEAÇÃO PRISCILA LAURENT ASSESSOR DE IMPRENSA 15/10/2014
132/2014 . CONCURSO .  JOÃO PAULO LECCOPESSOTTI PROCURADOR JURÍDICO 31/10/2014
132/2014 ANTECIPA DIA DO SERVIDOR PÚBLICO PARA DIA 27/10/2014 20/10/2014
133/2014 EXONERAÇÃO KIRNA BUZATTO ASSESSOR LEGISLATIVO 03/11/2014
134/2014 NOMEAÇÃO. ELIONDE DONDONI GABRIEL ASSESSOR LEGISLATIVO 03/11/2014
135/2014 EXONERAÇÃO LUCIANO SILVESTRE [ ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS 01/11/2014
136/2014 EXONERAÇÃO ISAAC SAMPAIO RAMOS | COORDENADOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 01/11/2014
137/2014 NOMEAÇÃO ISAAC SAMPAIO RAMOS 1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS 01/11/2014
138/2014 NOMEAÇÃO \'TORIANO JOSE RIBEIRO DA SILVEIRA COORDENADOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 01/11/2014
139/2014 EXONERAÇÃO ,  KEYLAARMANI PRATA ASSESSOR LEGISLATIVO 16/12/2014
140/2014 EXPEDIENTE DE FINAL DE ANO CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 17/12/2014



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. lU/2014 de 17/12/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTOj no uso da atríbuf
Inciso III, da Lei Orgâni'ca Municipal,

DECRETA:

Palácio

Art. 1° Os horários de expediente dja Câmara Municipal de Linhares,
conforme segue abaixo:

Dias 24 e 31 de Dezembro de 2014
das 7 h às 13 h;

(véspera de Natal e Ano Novo):

Dias 26 de DezeiVibro e 02 de Janeiro: Ponto Facultativo.

ção que lhe confere o art. 18,

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Legislativi'O
Dezembro do ano de dois mil e quatorze.

 "Antenor Elias"! aos dezessete dias do mês de

MILTON SÍMON TA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBL CADO NESTA DA

ESTÉFANO LUIZ SILOTE
1° Secretário

A.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cfeutro - CEP 29900-060 - [I
CNPJ 01.975.291

sL: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
5^/0001-51
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DECRETO L
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ra Municipal de Linhares
io Legislativo "k jitenor Elias"

ÉGISLATIVO N°. 13ll/2014 de 16/12/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC PAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO,
inciso iii, da Lei Orgânicja Municipai,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cárjo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGiSLATiVO, nívei CC-L-07, | o (a) Sr. (a) KEYLA ARMANI
PRATA, servidor (a) da Câmara Municipal]de Linhares Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data
disposições em contrário.

dezembro do ano de dois

MILT

Presi

STA

ente

SiMON BAPTI
da Câmara M

no uso da atribuii^ão que lhe confere o art. 16,

de sua publicação, revogadas as

Palácio Legislativo "Antenor Elias", j iios dezesseis dias do mês de
mil e quatorze.

jnicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICíADO NESTA DATA

ESTÉFANO LUIZ SILOT
1° Secretário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ceni ro - CEP 29900-060 - TelJ: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ01.975.290/0tÒl-51
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DECRETO

ra Municípa
cio Legislativo "iV

LIEGISLATIVO N°. 13

E)AO PRESIDENTE
DO ESPÍRITO SANTO,
inciso III, da Lei Orgânièa Municipal,

CÂMARA

DECRETA:

Art. r Fica NOM

COORDENADOR DE
(a) VITORIANO JOSE
Municipal de Linhares Es

AS

Art. 2° Este decreto entr^ em vigor na data
disposições em contrário.

Palácio Legislativo
do ano de dois mil e quatdi

"

de Linhares

atenor Elias"

B/2014 de 01/11/2014

MUN|0IPAL DE LINHARES - ESTADO
no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

EADO (A) no cargjò de Provimento Em Comissão,
iSUNTOS legislativos, nível 01-02-10, o (a) Sr.
RIBEIRO DA SIlJv^EIRA, servidor (a) da Câmara
:ado do Espíritp^Sanio.

e sua publicação, revogadas as

Antenor Elias", aoj primeiro dia do mês de novembro
irze.

MILTON/SIMON BÁPTIS
Presidemte da Câmara Mlnicipal de Linhares!

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTJ
r

to LUIZ SILOTE
Siio

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen :ro - CEP 29900-060 - TelJ
CNPJ 01.975.290/0(

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51
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DECRETO L

a

I

ra Municipal
cio Legislativo "1^
lEGISLATIVO N°. lá

|de Linhares
Btenor Elias"

7/2014 de 01/11/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOW

ENCARREGADO DE SE

SAMPAIO RAMOS, serv
Espírito Santo.

EADO (A) no carg

no uso da atribuirão que lhe confere o art. 16,

3 de Provimento Em Comissão,
RVIÇOS GERAIS, nível CC-L-10, o (a) Sr. (a) ISAAC
dor (a) da Câmara

Art. 2" Este decreto entr^ em vigor na data
disposições em contrário.

Palácio Legislativo

Municipal de Linhares Estado do

e sua publicação, revogadas as

do ano de dois mil e quatorze.
"Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de novembro

MILTON SIlWOirBAPTTS"

Presideme da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLIC>\DO NESTA DATA.

O LUIZ SILOTE
ario

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centjro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/Ú0

27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
Ò1-51



I

Câmara Municipal
Palácio Legislativo "1^

DECRETO LEGISLATIVO N°. 13

|de Linhares
ntenor Elias"

6/2014 de 01/11/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribu
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

ção que lhe confere o art. 16,

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
COORDENADOR DE ASSUNTOS LEGISIJATIVOS, nível 01-02-10, o (a) Sr.
(a) ISAAC SAMPAIO RAMOS, servidor (a)l da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2" Este decreto entra em vigor na data
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao
do ano de dois mil e quatorze.

de sua publicação, revogadas as

Drimeiro dia do mês de novembro

—.

MILTON' áíMON"BAPTISTA
Presidente da Cãmára Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ESTE

rse 10

LUIZ SILOTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ceuiro - CEP 29900-060 -'Tel;:
CNPJ 01.975.290/01

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



J-

Câmara Municipal
Palsício Legislativo

DECRETO L EGISLATIVO N°. 1

de Linhares

intenor Elias"
I

35/2014 de 01/11/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO,
inciso III, da Lei Orgâniça Municipai,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAISi nível CC-L-10, o (a) Sr. (a)
LUCIANO SILVESTRE, servidor (a) da Cârnàra Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data
disposições em contrário

Palácio Legislativo
do ano de dois mil e quatorze.

S

Mu

MILTON SIM
Presidente da Câmara

REGISTRADO E PUBLICA

EST

rs no

LUIZ SILOTIE

no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

"Antenor Elias", ao

de sua publicação, revogadas as

i
primeiro dia do mês de novembro

TA
nicipal de Linhares

DO NESTA DATA.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen|tro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/ÒÒ!

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



Câm

Palái

ara Municipal
do Legislativo "1^

DO ESPIRITO SANTO,
inciso III, da Lei Orgâniça Municipai,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOniEADO (A) no carci
ASSESSOR LEGISLATI

i

de Linhares

tttenor Elias"

DECRETO 1.EGISLATIVO N°. 134

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
no uso da atríbu

Art. 2° Este decreto entia em vigor na data
disposições em coritrário

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorz

LTOI^SIMONMILTOI^SIMON BAPTIS
Presidente da Câmara Mu

TA

nicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLIC,A

ESTÉfâ^ LUIZ SILOTÉ
1° Secn^rio

/2014 de 03/11/2014

ção que lhe confere o art. 16,

p de Provimento Em Comissão,
o (a) Sr. (a) ELIONE DONDONIVO, nível CC-L-07.

GABRIEL, servidor (a) da Câmara Municipáj de Linhares Estado do Espírito
Santo. Ij

!■
li
de sua publicação, revogadas as

três dias do mês de novembro do"Antenor Elias", aos

DO NESTA DATA.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/0 ),i

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



o

Cârr

Pali

, O PRESIDENTE
DO ESPÍRITO SANTO
inciso lil, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

ASSESSOR LEGISLATVO, nível CC-L-OT

1

ara Municipal
cio Legislativo "

de Linhares

Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N».

no uso da atribu

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,

33/2014 de 03/11/2014

)A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
ição que lhe confere o art. 16,

servidor (a) da Câmara IV

Art. 2° Este decreto entr
disposições em contrário.

unicipal de Linhares

a em vigor na data

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorzA

"A

MILTÕNi^lMÜN^^fpVlS
írite

ntenor Elias", aos

o (a) Sr. (a) KIRNA BÜZATTO,
Estado do Espírito Santo.

de sua publicação, revogadas as

rês dias do mês de novembro do

TÃ~
Presideríte da Câmara Ml nicipal de Linhares

REGISTRADO E PU'BLIC\D0 NESTA DATA

LUIZ SILOTEESTE

rse no

Linhares - ES - Av. Atigusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/0

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
);01-51
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE

m
I

o
IX
A.

rb

Cândara Municipal
Palácio Legislativo "

SE.

de Linhares

ntenor Elias"

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espíri
mês de Outubro do ano de dois mil e quatorze.

to Santo, aos trinta e um dias do

ton

Pre

C)

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen

íidente i

tro - CEP 29900-060 - TelL:

CNPJ 01.975.290/01»!
(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
'01-51
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Câmara Municipal
Palácio Legislativo "A

ie Linhares

itenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 132/2014 de 20 de outubro de 2014.

o PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL

SANTO, no uso da atribuição que ihe confere
Municipai,

DECRETA:

OE LiNHARES - ESTADO DO ESPiRiTO

o art. 16, inciso ili, da Lei Orgânica

Art. 1° Fica antecipado para o dia 27/10/2014 j(segunda-feira), a comemoração do dia do
'SERVIDOR PÚBLICO", de Linhares, permanecendo normal o expediente do dia 28/10/2014.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data desua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil
e quatorze.

liliÕiraWlSN^BAPTTsTA^^
Presideínte da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

EST

no

LUiZSiLGTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



1

Câmara Municipal
Palácio Legislativo "A

DECRETO

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

Art. 1° Fica NO

ASSESSOR DE iMP

LAURENT, servidor (a)
Santo.

VIEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
RENSA, nívei qè-L-11, o (a) Sr. (a) PRISCiLA
da Câmara Munidipai de Linhares Estado do Espírito

Art. 2° Este decreto en

disposições em contrário
tr

Palácio Legislati\
do ano de dois mil e qu

ON A

residente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBL

O LUIZ

tário

Legislativo n°

iie Linhares

iitenor Elias"

131/2014 de 15/10/2014

DA CÂMARA MUN
no uso da atrib

loa Municipal,

ICIPAL DE LINHARES - ESTADO

uição que lhe confere o art. 16,

a em vigor na dàra de sua publicação, revogadas as

o "Antenor Elias";
àtorze.

aos quinze dias do mês de outubro

CADO NESTA DA

SILCTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cehtro - CEP 29900-060 - Tel: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.29(1/(1001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°.130/2014 de 10/10/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07, o (a) Sr. (a) MOACIR
BERNARDO JÚNIOR, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. '

Palácio Legislativo "Antenor Elias",' aos dez dias do mês de outubro do
ano de dois mil e quatorze. ,

MILTON ÍSIMWBÂPTISTA
Presider/te da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ESJ^FmO LUIZ SILOTE
1°S^

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
.975.290/0001-51



mm.
1

Câmara Municipal
Palsício Legislativo "

de Linhares

Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°l

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
Inciso III, da Lei Orgânic;

DA

DECRETA:

Art. 1° Fica EXO

ASSESSOR DE IMPRI

STOCLER, servidor (a)
Santo.

MERADO (A) no 4
ENSA, nível CC-L
da Câmara Munio

a

Art. 2° Este decreto ertra em vigor na d^ta de sua publicação, com efeitos
retroativos a nove de ou

em contrário.

ubro de dois mil e quatorze, revogadas as disposições

Palácio Legislativb "Antenor Elias", ̂ os dez dias do mês de outubro do
ano de dois mil e quatorzee.

MILTON SIMON BAF
Presidente da Câmara

REGISTRADO E PUBLI

LUIZ SILOEST

1°S no

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Cer tro - CEP 29900-060 - Teí.
CNPJ 01.975.290/001

'{

29/2014 de 10/10/2014

 CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
a Municipal,

rgo de Provimento Em Comissão,
11, o (a) Sr. (a) RICARDO ROSA
Dal de Linhares Estado do Espírito

IpTA
Municipal de Linhares

ÍADO NESTA DATA.

21) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



Cânn

Pali

1

ara Municipal
cio Legislativo

DECRETO N". 128/2014 de 10/10/2014

de suas atribuições legais, em conformidid
I, da Lei Municipal n®

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso

l

de Linhares

ntenor Elias"

de com o que dispõe o art. 9°, inciso

I, da Lei Municipal n° 1.347/1990, convilc
3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°, inciso

(a) SIRLENE PEREIRA DA SILVA, apipvado (a) no concurso público Edital

001/2012, nomeado para o cargo de

através do Decreto Legislativo n" 127/20

apresentou os documentos exigidos po|r

Ocupacional.

Linhares, 10 de Outubro de 2014.

a para tomar POSSE o (a) servidor

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

14, de 07/10/2014. O (a) servidor (a)

Lei, bem como o Atestado de Saúde

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel
CNPJ 01.975.290/00;

Milton Simon Baptista
Presidente

[21) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



Câmára Municipal
Palácio Legislativo "A

DECRETO -EGISLATIVO N°. 127/2014 de 07/10/2014

O Presidente da Câmar^ Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições
inciso I, da Lei Municipal no 3.127/2011, cóí)ibinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n® 1.347/1990, d
realizado por força do
final publicado no Edital
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo dó

tendo em vista o Concurso Público
^dital noOOl/2012/Gl^L/ES e suas alterações, resultado

no 001/2012 e hjomologado conforme publicação no
dia 01/06/2012,

DECRETA:

Grupo Ocupacional
Art. 1° - Fica nomeada

de Serviços Gerais, do
Plano de Cargos e Cai
3.127/2011, de 01/11/2011 e suas altér
Concurso Público:

Dara exercer o cargoi de provimento efetivo de Auxiliar

8°-SIRLENE PEREIRA

Art. 2° - Fica convocada

no Setor de Recursos ijlumanos para orien
habilitação, que deverá
oficial, notificando que ós nomeados tem p
da Lei n°1347/90, para
efeito a nomeação por ni

a candidata nomei

provimento do ca
otivo de falta de

á

po

Art. 3° - Este Decreto e

disposições em contrárici
n

(le Linhares

iitenor Elias"

DISPÕE SDBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Fundamental, Nível I, constante do
rreira dos Servidofes da Câmara Municipal, Lei n"

ações vigentes, a aprovada em

DA SILVA

da por este Decreto a comparecer
ações quanto à documentação de
encaminhamento à perícia médica

rjazo de 30 (trinta) dias, nos termos
rgo, sob pena de ser tornada sem
ise.s:

tra em vigor na da

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cenltro - CEP 29900-060 - Tel[: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51

ta de sua publicação, revogadas as



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos sete dias do mês
de outubro do ano de dois mil e quatorze.

IL O
' )(yj

lyBAPTISTR ^
residente da Câmara Municipal de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (jl?) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câms ra Municipal
Palácio Legislativo "A

DECRETO I .EGISLATIVO N". 126/2014 de 06/10/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
Inciso III, da Lei Orgâni

Considerando o

de exoneração fo
FONSECA, datado de

DECRETA:

i

(le

iC

Linhares

tenor Elias"

I

DA CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
ca Municipal,

Tnulado pelo
C 6/10/2014.

requerimento n° Ó02654/2014, referente a pedido
éervidor RODRIGO CARNEIRO

Art. 1° Fica EXONERADO (A) do quadro efetivo desta Casa de Leis o
(a) Sr. (a) RODRIGO CARNEIRO FONSECA, ocupante do cargo de
PROCURADOR JURÍDICO, nível ll-VIII-A. i

Art. 2° Este decreto ei

retroativos a três de Ou

em contrário.

rtra

Palácio Legislativa "Antenor Elias", aols seis dias do mês de Outubro do
ano de dois mil e quatorze:e.

í\f\i

MILTOSrSlMOI<n3â»TI
Presidente da Câmara

REGISTRADO E PUBLI

EST O

1°S ano

LUIZ SILOtE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen tro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ01.975.290/bi li

(

em vigor na da
ubro de dois mil e b

:a de sua publicação, com efeitos
uatorze, revogadas as disposições

pTA
Municipal de Linharéé

CADO NESTA DATÁ

27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 125/2014 de 06/10/2014

<
K i-A.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: J

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07, o (a) Sr. (a) PROPERCIO DE
BRITTO CARVALHO, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

]

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aòs seis dias do mês de Outubro do
ano de dois mil e quatorze.

lILTON SIMON BAPTrSTTT
' Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

LUIZ SILOTEEST O

rs no

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



1

DECRETO LEGISLATIVO N°. 124/2014 de 06/10/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO,
Inciso III, da Lei Orgâniò

DA GAMARA MUNIÇI
no uso da atríbu

a Municipal,

I

DECRETA:

Art. 1° Fica NO

ASSESSOR LEGISLA'

DONDONI FIQUEIRED

Estado do Espírito Santo

nf

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data
disposições em contrário

Palácio Legislativó "Antenor Elias", ao
ano de dois mil e quator2:e.

MILTONySiMON BAPTIS
Presidente da Câmara IV

T

Câmeira Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

lEADO (A) no carc
IVO, nível CC-L-
), servidor (a) da

PAL DE LINHARES - ESTADO

ção que lhe confere o art. 16,

o de Provimento Em Comissão,
07, o (a) Sr. (a) MICHELLE
Câmara Municipal de Lintiares

de sua publicação, revogadas as

s seis dias do mês de outubro do

3

A

unicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

LUIZ SILOESTE

1°Se no

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - TelL:
CNPJ01.975.290/pi II

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



I

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 123/2014 de 01/10/2014

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07. p (a) Sr. (a) IGOR DOS SANTOS
PETRI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de outubro do
ano de dois mil e quatorze.

MILTON^IMON BÀPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTE

1°Se ano

LUIZ SILOTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centi:ro - CEP 29900-060 - Tel.: 1(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



I

Câmara Municipal
Palácio Legislativo "A

DECRETO

O PRESIDENTE

iie Linhares

Jitenor Elias"

LEGISLATIVO N°. íf22/2014 de 01/10/2014

DA CAMARA MUN
DO ESPÍRITO SANTO|, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso iii, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. r Fica EXC rgo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLAjTiVO, nível CC-L[^7, o (a) Sr. (a) ALINE VIEIRA
MOTTA

NERADO (A) no cái

a Câmara Municipal de Linhare, servidor (a) c
Santo.

Art. 2° Este decreto en

disposições em contrário.

CIPAL DE LINHARES - ESTADO

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ác
ano de dois mil e quatorze.

s Estado do Espírito

ra em vigor na dat^ de sua publicação, revogadas as

primeiro dia do mês de outubro do

MILTON SIMON BAPTISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linharèé

REGISTRADO E PUBLI

ESTE

rse no

LUIZ SILOTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei;t

CADO NESTA DA

ro-CEP 29900-060-Tel.

CNPJ 01.975.2901001
(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



I

Câmára Municipal
Palácio Legislativo "A

(Je Linhares

ntenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 12

O PRESIDENTE DÁ CÂMARA MUNIC
DO ESPÍRITO SANTO, uso da atribüiç
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

I

DECRETA:

Art. 1° Fica EXON

ASSESSOR LEGISLATIV
DOS SANTOS NOGUEIR

de Linhares Estado do Es|>

ERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
O, nível CC-L-07, o (a) Sr. (a) SIDINEY GHYBSON
A DE ALMEIDA,; servidor (a) da Câmara Municipal
írito Santo.

Art. 2® Este decreto entrcj em vigor na data
disposições em contrário.

Palácio Legislativo
do ano Ide dois mil e quato

"Antenor Elias", aos doze dias do mês de Setembro
rze.

AMILTON ̂ MON BAPTIS
Presidenre da Câmara Mu

ESTE

1°Se no

1/2014 de 12/09/2014

PAL DE LINHARES - ESTADO

ão que lhe confere o art. 16,

de sua publicação, revogadas as

nicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

LUIZ silote:

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



1

Câmara Municipal
Palácio Legislativo "An

de Linhares

tenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 120/2014 de 12/09/2014

j

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso lii, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA: !

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07, o (a) Sr. (a) ARTHUR
ALVARENGA GlOVANELLI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos doze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quatorze.

MILTON SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ESTÉ^O LUIZ SILOTE
1° sfo^ário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: 27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



I

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 119/2014 de 12/09/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLATIVO, níveí CC-L-07, o (a) Sr. (a) JONAS DA SILVA
SOPRANI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos doze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quatorze.

MILTON^
Presndente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ESTgFi^O LUIZ SILOTE
1° S^^ário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmára Municipal
Palácio Legislativo "Ai

(

DECRETO LE

I

le Linhares

ntenor Elias"

DÁO PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO,
inciso III, da Lei Orgânicá

no

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMÉ
ASSESSOR LEGISLATIV
MOTTA, servidor (a) da
Santo.

Art. 2° Este decreto entra

disposições em contrário.

Palácio Legislativo

CÂMARA MUNIC I
uso da atribuiÇi

Municipal,

I

ISLATIVO N°. 118/2014 de 12/09/2014

PAL DE LINHARES - ESTADO

;ão que lhe confere o art. 16,

ADO (A) no carg
O, nível CC-L-07
Câmara Municipal

o

em vigor na data

 de Provimento Em Comissão,
,  o (a) Sr. (a) ALINE VIEIRA
de Linhares Estado do Espírito

de sua publicação, revogadas as

'Antenor Elias", aos doze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quato^e.

AMILTOiySIMON-BAPTIS
Presidente da Câmara Mu

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ESTEIRO LUIZ SILOTE
1° Sefcfâfârio

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen tro - CEP 29900-060 - TelL:
CNPJ 01.975.290/001

(

nicipal de Linhares

27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



o

Câmara Municipal
Palácio Legislativo "A]

d

DECRETO LEGISLATIVO N°. 11^2014 de 12/09/2014

e Linhares

Jitenor Elias"

O PRESIDENTE DA GAMARA

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribui
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
gão que lhe confere o art. 16,

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no carie
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07|,
FEREGUETI, servidor (a) da Câmara Municiij);
Santo.

o

Art. 2°, Este decreto entra em vigor na datá
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", adi
do ano de dois mil e quatorze.

 de Provimento Em Comissão,
o (a) Sr. (a) CARLOS ANTONIO
al de Linhares Estado do Espírito

de sua publicação, revogadas as

s doze dias do mês de setembro

MILTOlVSIMON BAPTISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATP

ESTEIO LUIZ SILOTE
1° S^^^ário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel. (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 116/2014 de 12/09/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR TÉCNICO I, nível CC-L-06, ol(a) Sr. (a) JERRY NAZARENO
TEODORO DE PAULA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos doze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quatorze.

MILTON SIMON BAPTISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEIO LUIZ SILOTE
1° Sectário i

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: i(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmc

n i>
n

ra Municipal Linhares

Paláéío Legislativo "Alíitenor Elias"

(Je

DECRETO LE

DA

GISLATIVO N°. 115/2014 de 12/09/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO,
inciso III, da Lei Orgânicá

GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOM

ASSESSOR TÉCNICO I

JESUS LOPES, servidor
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entr^ em vigor na data
disposições em contrário.

Palácio Legislativo

EADO (A) no carg
nível CC-L-06,
(a) da Câmara

p  de Provimento Em Comissão,
(a) Sr. (a) SÔNIA MARIA DE

Municipal de Linhares Estado do

de sua publicação, revogadas as

"Antenor Elias", áòs doze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quatorze.

SIM ISTAMILTO

Presidente da Câmara Münicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATÁ

ESTREIO LUIZ SILOT
1° Seermàno

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ceijitro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290y(

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



I  l l

Câmára Municipal
Palácio Legislativo

DECRETO LÈ

I

(le Linhares

ntenor Elias"

GISLATIVO N°. 114/2014 de 12/09/2014

O PRESIDENTE DiV GAMARA MUNI

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribulai
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

CIPAL DE LINHARES - ESTADO

ão que lhe confere o art. 16,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOM

COORDENADOR DE AÇ
(a) LUCIANA GUASTI D
Linhares Estado do Espírito

E:A

Art. 2° Este decreto entra

disposições em contrário.

Palácio Legislativo "

DO (A) no carg
OES PARLAMEN

E OLIVEIRA, sery
Santo.

em vigor na data

Antenor Elias", ag
do ano de dois mil e quatorze.

TIS AMILTOMSIMO

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICy\DO NESTA DATÀ

ESTEF^^m LUIZ SILOT^
r Seci

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen tro - CEP 29900-060 - Tell:
CNPJ 01.975.290/ÒI

O de Provimento Em Comissão,
ARES, nível CC-L-05, o (a) Sr.
dor (a) da Câmara Municipal de

de sua publicação, revogadas as

s doze dias do mês de setembro

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



Câmara Municipal
Palácio Legislativo "A

de Linhares

iitenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 113/2014 de 12/09/2014

O PRESIDENTE DA GAMARA

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribui^;
inciso 191, da Lei OrgâniCci Municipal,

MUNICI

DECRETA:

Art. 2° Este decreto entra

disposições em contrário.

Palácio Legislativo
do ano de dois mil e quatofze.

em

Ant

PAL DE LINHARES - ESTADO

ão que lhe confere o art. 16,

^ADO (A) no carg
nível CC-L-04, ò

Art. 1° Fica NOME

CHEFE DE GABINETE,
DUARTE CARNEIRO, ser|/idor (a) da Câmara; Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

o de Provimento Em Comissão,
(a) Sr. (a) MARCUS VINÍCIUS

 vigor na data de sua publicação, revogadas as

enor Elias", aos doze dias do mês de setembro
'  I

MILTON SIMON B7nn-|ST

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTfRADO E PUBLIC/SOO NESTA DATA

ESTÊJ^lp LUIZ SILOTE
1° Seffi^rio

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centi-o - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/001 íl-51



1

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 112/2014 de 12/09/2014

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07, o (a) Sr. (a) ROSILENE
MIRANDA DA SILVA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. i

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos doze dias do mês de Setembro
do ano de dois mil e quatorze.

MILTOlyj/SIMÕNBAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ESTER,

r Sec! IO

LUIZ SILOTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.; 27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



I  |!

Câmara Municipal
Palácio Legislativo "A

ide Linhares

iitenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 11

O PRESIDENTE D

DO ESPÍRITO SANTO,
inciso III, da Lei Orgânicá Municipal,

CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

ho uso da atribuição que lhe confere o art 16,

DECRETA:

Art 1° Fica EXON

ASSESSOR LEGISLATl

BITTENCOURT MANZOlil
Linhares Estado do Espíriilo

RADO (A) no cári
lyo, nível CC-L-
I CUZZUOL, sery
Santo.

g

O Art. 2° Este decreto entr^ em vigor na datá
disposições em contrário.

Palácio Legislativo
do ano de dois mil e quatd

"Antenor Elias", ap
rze.

MILTO^d SIMON BAPTIS
Presidente da Câmara Ml

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DAT/\

1/2014 de 12/09/2014

o de Provimento Em Comissão,
[)7, o (a) Sr. (a) CAROLINA
dor (a) da Câmara Municipal de

de sua publicação, revogadas as

s doze dias do mês de Setembro

nicipal de Linhares

ESTEF/y^^UIZ SILOTE
1° Secre^

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.; (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/ÒÒ01-51

I



Câmara Municipaj
Falado Legislativo "A

O PRESIDENTE D

DO ESPÍRITO SANTO,
inciso lli, da Lei Orgânida

A

DECRETA:

I

DECRETO LEIGISLATIVO N°. 11

 CAMARA MUNI

de Linhares

ntenor Elias"

0/2014 de 12/09/2014

CIPAL DE LINHARES - ESTADO

no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Municipal,

Art. 1° Fica EXON

ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07.
DOS SANTOS, servidor
Espírito Santo.

ERADO (A) no ca

Art. 2° Este decreto entr^ em vigor na data
disposições em contrário

Palácio Legislativo
do ano de dois mil e quat

MILTOÍ^SIMDN-BAPTIS
Presidente da Câmara M

ADO NESTA DATAREGISTRADO E PUBLIC

LUIZ SILOT

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ceijitro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290y(

ESTE

1° Se no

rgo de Provimento Em Comissão,
o (a) Sr. (a) JACKSON MARTINS

(a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do

"Antenor Elias",
iirze.

aos doze dias do mês de Setembro

TA

unicipal de Linhares

de sua publicação, revogadas as

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



Câmara Municipal
Palápio Legislativo "A

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO,
inciso III, da Lei Orgânic

DECRETA:

Art. 1° Fica EXOK
ASSESSOR TÉCNICO

DOS SANTOS, servidor
Espírito Santo.

D

ie Linhares

itenor Elias"

DECRETO LEiGISLATIVO N". 109/2014 de 12/09/2014

A CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
j  I

no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
a Municipal,

Art. 2° Este decreto entrja em vigor na dat£
disposições em contrário

Palácio Legislativo
do ano de dois mil e quatDrze.

"Ant

Mu

MILTON SIMON^PTIS
Presidente da Câmara

T

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DA

O LUIZ SILOTI
tário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cí ntro - CEP 29900-060 - Tel
CNPJ 01.975.290/

EST

rs

ERADO (A) no cá
, nível CC-L-06,
(a) da Câmara

rgo de Provimento Em Comissão,
ò| (a) Sr. (a) VANUSA ELIZIARIO
Municipal de Linhares Estado do

de sua publicação, revogadas as

enor Elias", aos doze dias do mês de Setembro

A

nicipal de Linhareá

.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
0001-51



Câmara Municipal
Palácio Legislativo "Aatenor Elias"

DECRETO LE GISLATIVO N°. 1C

DECRETA:

Art. r Fica EXON

ASSESSOR TÉCNICO I,
(a) da Câmara Municipal c

I

de Linhares

8/2014 de 12/09/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO,
inciso lll, da Lei Orgânicá

lio uso da atribu

Municipal,
ção que lhe confere o art. 16,

RADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
nível CC-L-06, o (a) Sr. (a) SAMUEL RONI, servidor
e Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entr^ em vigor na data
disposições em contrário.

Palácio Legislativo
do ano de dois mil e quatò

"Antenor Elias", aps doze dias do mês de Setembro
rze.

MILTON ̂ MONBAPTISTA
Presidente da Câmara Ml nicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATfi.'

ESTEjEi^O LUIZ SILOTE
1° Se^^ário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei tro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/001

(

de sua publicação, revogadas as

27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



1

Câmara Municipal
Palácio Legislativo "A

de Linhares

[itenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 07/2014 de 12/09/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

GàirArt. 1° Fica EXONERADO (A) no
CHEFE DE GABINETE, nível CC-L-04, o
DOS SANTOS, servidor (a) da Câmara
Espírito Santo.

go de Provimento Em Comissão,
(a) Sr. (a) MARCELO OLIVEIRA
Municipal de Linhares Estado do

Art. 2® Este decreto entra em vigor na dat^ de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", a|DS doze dias do mês de Setembro
do ano de dois mil e quatorze.

MILTON SIMON BAPTISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATÁ.

ESTÉI^O LUIZ SILOTE
vsMmno

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/000

27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
1-51



c

DECRETO L

Câmara Municipa
Palácio Legislativo "A

ie Linhares

atenor Elias"

ÈGISLATIVO N°. 106/2014 de 01/09/2014

O PRESIDENTE D

DO ESPÍRITO SANTO,
inciso III, da Lei Orgânic

DECRETA:

Art. 1° Fica EXO^

A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
a Municipal,

ERADO (A) no cãr
ASSESSOR LEGISLATIV^O, nível CC-L-07j,
PASSOS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito
Santo.

rgo de Provimento Em Comissão,
b (a) Sr. (a) ENILDO BARCELOS

Art. 2® Este decreto entr^ em vigor na data
disposições em contrário.

Palácio Legislativo
do ano de dois mil e quatorze.

"Antenor Elias", ap

MILTON SIMONBAPTIS

Presid^te da Câmara Miinicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DAT;Q

ESTÊ^O LUIZ SILOTÇ
1° Seer^ário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ceut ro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/000

2

de sua publicação, revogadas as

primeiro dia do mês de Setembro

7) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
1-51



o

Palái
DECRET

Câméra Municipal
io Legislativo
O NO 105/201

ide Linhares

jitenor Elias"

DE 28/08/2014

SPÕE SOBRI; A DESIGNAÇÃO DE
SERVIDOR PARA
DEI PROVIMEN
PROCURADOR

MUNICIPAL DE

PR()VIDÊNCIAS.i

O Presidente da Camara Munici

t

RESPONDER PELO CARGO
r[P EM COMISSÃO DE
GERAL DA CÂMARA
Linhares, e dá outras

Espírito Santo no u

Art. 10 - Fica DES
FARIAS, para respo
DA CÂMARA MUN^
30/09/2014.

IGNADO o Sá
ider pelo CARG
CIPAL DE LI

Parágrafo Único - O
Decreto, passará per
Geral, inclusive a gré
no 3344/2013 de 27/38/2013.

Servidor

so de suas atr
piai de Linhares - Estado do
buições, DECRETA:

 DESIG

rvidor TIAGO MAGALHÃES
P DE PROCURADOR GERAL
^HARES de 01/09/2014 a

NADO no art. lo do presente
ceber os vencimentos do Cargo de Procurador
tificação prevista no inciso I do art. 8° da Lei

Art. 2° - Este Decre:o entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Plenário ''Joaquim Calmon'', aós vinte e oito dias do mês de
agosto do ano de dois mil e quatorze.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/Ò

ILTO S MON PTIS

Presidente da Câmara ^unicipai de Linhares - Es.

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
101-51



LEI NO 3.344. DE 27 DE AGOSTO DE 2013.

DISPÕE SOBRE A LEI ORGANICA DA

DE LINHARES EXTINGUE, CRIA
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHAREl», ESTADO DO ESPIRITO SANTO Faço saber
que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a |£
Municipal, Vereador MILTON SIMON BAPTISTA, a sabje

LIVRO í

DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DA PROCURADORIA DA GAMARA MUNICIPAL DE
LINHARES

TITULO!

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS E DA PROCURADORIA

CAPITULAI
DAS DISPOSIÇÕES

Art. 1° Fica instituída, nos termos
Procuradoria da Câmara Municipal de Linhares, insti
legalidade e função Jurisdicional, incumbida a tutela
Jurídico e institucional da Câmara Municipal de Unharei

CAPÍTULO
DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS

PROCURADORIA DA CAMARA MUNICIPAL

E ALTERA CARGOS E DÁ OUTRAS

eguinte Lei, de autoria do Poder Legislativo

 GERAIS

esta lei complementar, a Lei Orgânica da
tuição permanente e Essencial à Justiça, à
çle interesse público e a Defesa do interesse
s.

n

Art. 2° A Procuradoria da Câmara Mu
representa judicial e extrajudicialmente, sujeitando-S
ao disposto nailei dos Servidores Públicos Municipais

nicipal de Linhares é o Órgão Municipal que a
e, quanto a sua organização e vencimentos,
e ao disposto nesta lei.

§ 1° São princípios institucionais da
independência.1

atividades de consultoria, emissão de pareceres juríd
da Câmara Muriicipal.

CAPITULO

Procuradoria a unidade, a autonomia e a

Parágrafo Único. A Procuradoria de Câmara Municipal de Linhares cabem às
ícos e a representação judicial e extrajudicial

m

DA ORGANIZAÇÃO DAj PROCURADORIA

ij^rt. 3° A Procuradcria da Câmara Mu|i
I: - Órgão de Direção Superior cons

comissão, de Procurador Geral;

ÍI - Procuradoria Jüdicial e Administ
Procurador Jurídico;

III - Órgãos de Assessoramento à Proc

Eipal de Linhares compreende:

:ituído por 01 (um) cargo de direção, em

r^tiva, composta por 02 (dois) cargos de

jradoria e às Comissões Permanentes:

a) Assessoria Conjunta para fins dê Constituição e Justiça, composta por 01 (um)
cargo de confiança, de livre nomeação e exone
Comissões;

-ação, de Assessor Conjunto para fins de



b) Assessoria Conjunta para fins de Finanças, Educação, Saúde, Assistência Social,
Obras e de Proteção ao Meip Arnbiente, Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Controle,
por 01 (um) cargo de confiança, de livre nomeação e exoneração, de Assessor Conjunto para fins
de"Comissões;:.' n' í' ' 'vu:- ; vv-

Art. 4° As assessorias conjuntas são competentes para auxiliar ao Procurador Geral
e às Comissões permanentes e, por determinação da Mesa, as demais Comissões legislativas, no
cumprimento das competências previstas nos artigos 35 a 45 Ldó Reoirriehto. Interno da Câmara
Municipal de Linhares.

§ 1® Os Cargos comissionados de Assessor Conjunto serão preenchidos
exclusivamente por graduados em Direito, habilitados no exame da Ordem dos Advogados do Brasil.

n . TÍTULOn-..
DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DACARREIRA

Art. 5® A carreira de Procurador dá Câmara do Município de Linhares compõe-se dof
cargo de Procurador Jurídico, compreendidos seus níveis -

§ 1® O ingresso na carreira de Procurador da Câmara de Linhares ocorre na
categoria inicial no nível VIII-A, nos termos do anexo II da Lei Municipal n®. 3.127/2011, mediante
nonrfêação, em caráter efetivo, de candidatos habilitados em concurso público de provas e títulos,
obedecida a ordem de classificação.

§ 2® Considera-se, cumulativamente, como requisito para ingresso na carreira de
Procurador da Câmara Municipal de Linhares a experiência profissional de 02 (dois) anos de
atividade jurídica.

I - Considera-se para fins desta lei, como atividade jurídica, aquela exercida com
exclusividade por bacharel em Direito, bem corra o exercício de cargos, empregos ou funções,
inclusive de magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhecimento jurídico;

II - Não será computado como atividade jurídica o período de estágio acadêmico ou
qualquer outra atividade anterior à colação de grau.
.  . - I ' • '''

§ 39 A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - participará,mediante representação
na banca exarrnnadora, em todas as fases do concurso público.

CAPÍTULO n
DO REGIME DE TRABALHO

Art. 69 Os integrantes dá carreira de Procurador do Município süjeitahrr-se a jornada
de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, sem prejuízo do atendimento às exigências decorrentes
do exercício de suas atribuições, relativas à representação judicial e extrajudicial da Câmara
Municipal de Linhares. /

^  §1® Devidp ao cumprimento rotineifo dé atividades; externas, os Procuradores
poderão ser dispensados, pelo Presidente da Câmara Municipal de Linhares, da assinatura ou
controle de ponto;

§ 2® A freqüência ou controle de ponto dos Assessores Conjuntos para fins de
Comissões poderá ser dispensado, desde que seja necessária a realização de atividades externas
junto às comissões e a.Procuradoria; >0



§ 3° Os cargos em c

li - o vencimento ncs

I

)rgiomissão terão carga horária de 30 (trinta) horas semanais, sem
prejuízo do atendimento e exigênci^ de suas atribuiçõfís.

TtruLoni

CAPÍTULO I
DOS DlREnOS

Alt. 7° Os Procui'iadores da Câmarp Municipal de Linhares tem os direitos
assegurados pela Lei n° 1.347/90 í! nesta Lei.

Art, 8° É devido ao servidor nomeado para ocupar o cargo comissionado de
Procurador Geral da Câmara Municipal de Linhares, oiséguinte:

I - a gratificação da 40% (quarenta jpor cento) a título de função gratificada de
Chefia, calculada sobre o vencimento do cargo em comissão, excluídas as vantagens pessoais, ou;

 termos do anexo

CAPITULd

II desta lei.

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DOS IMPEDIMENTOS

ores do Municípioj Je Linhares têm, os deveres previstos na Le]
, as proibições e inrpedimentos estabelecidos nesta Lei, e na Lei

Art. 9° Os Procurar

n°. 1.347/90. sujeitando-se, ainda
Federal n® 8.906/ 94 - Estatuto da Advocacia e da Qràem dos Advogados do Brasil.

Art. 10 Além das

Procuradores da Câmara Municipal
proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos
de Linhares é vedado:

Ij - Descumprir atcj) normativo editác|o pelo Procurador Geral e aprovado pelo
Presidente da Câmara Municipal;

II - Manifestar-se,
pertinente às suas funções, salyo ordem, ou auto
Municipal. j
^  r

Art. 11 E defeso aijs Procuradores dà
processo judiciai ou administrativo

I - em que seja part

II - Em que hajam a

II - Em que seja
colateral, até o segundo grau, beijn como cônjuge ou

e;

interessado parent

tuado como advoga

é

ao superior hierárquico imediato, em expediente
objetivando a designação de subsjtituto.

Art. 13 Os Procura

comissão ou banca de concursos realizados pelo

publicamente, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto
rização expressa do Presidente da Câmara

Câmara Municipal exercer suas funções em

do de quaisquer dás partes;

 consanguíneo ou afim, em linha reta ou
companheiro.

i||Lrt. 12 Os Procuradores da Câmara Municipal de Linhares devem dar-se por
impedidos ou suspeitos nas hipóteses da legislação processual em vigor.

Parágrafo Único. Uas situações previstas neste artigo, cumpre seja dada ciência

jores da Câmara

reservado, dos motivos do impedimento.

jnicipai de Linhares não podem participar de
unicípio, intervir no seu julgamento e votar



sobre organização de lista para promoção ou remoção, quando concorrer parente consanguíneo ou
afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro.

TÍTULO IV
DOS PARECERES E ACÓRDÃOS DA PROCURADORIA JURÍDICA DA CAMARA MUNICIPAL

Art. 14 É privativo do Presidente da Câmara Municipal e da Mesa da Câmara
submeter assuntos ao exame da Procuradoria e do Procurador Geral, inclusive para seu parecer.

§ 1® O parecer emitido pela procuradoria não possui caráter vinculante, mas
ehunciativo a fim de subsidiar a decisão do presidente e, eventualmente, das Comissões
Legislativas.

íg 2® Òs parèceres (das Comissões Permanentes terão suàs hrtinutas redigidas com o
auxílio das Assessorias Conjuntas.

'TÍfULÒV^ ^
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAã

Art. 15 A Procuradoria da Câmara Münicipal dè Linhares, ofganisrto que integra sua
estrutura SLibordinando-se ao Presidente da Câmara, terá por atribuição a representação judicial,
a consultoria e o assessoramento técriico-jurídicò da,Câmara Municipal.

§ 1® O Procurador Geral da Câmara Municipal será nonneado pelo Presidente da
Çârnara, preferehciairnepté, dientre os rnèmbròs de carreira;

§ 2® Em caso de ausência, impédiitento é suspéiçãõ, será nomeado para atuar no
cargo outro Procurador, corn esjçolha a critério da administração.

Art. 16 São atribuições do Procurador jurídico dá Câmara de Linhares:

I - elaborar è revisar minutas de contratos, ajustes é, convênios; _

II - elaborar parecer jurídico em todas as licitações, em especial, abertura de
licitação, disperísa ou inexigib|lidade;

III - processar e presidir procedimentos disciplinares e sindicâncias em geral;

IV -elaborar parèceres émánifèstações jurídicas ém processos ádhTinistrativos; ,,

V - atuar judicial e administrativamente na defesa dos interesses e prerrogativas da
Câmara Municipal de Linhares, observada, em qualquer caso, a conrpetência institucional da
Procuradoria Geral do Município para defendier, judicial e extrajudiçialmente, os direitos e
interesses da Fazenda Municipal; - '

VI - prestar consultoria jurídiçá à Mesa è à Presidência,, bem como aò órgão que for
determinado pela Mesa;

VII - elaborar proposições jurídicas que servirão de base à atividade legislativa pelos
vereadores;

VIII - apresentar análise jurídica quanto à constitiiciohàiidade è à legalidade das
proposições submetidas à Conrassão de Constituição e Justiça;

IX - emitir pareceres jurídicos quando solicitado pela Presidência ou pela Mesa,
sobre questões regimentais suscitadas dentro e fóra das sessões plenárias;



X - orientar a Mesa Diretora a quanto aos despachos que deverão ser exarados nos
processos que forem remetidos à pecisão do Presidente da Câmara Municipal, antes e durante as
Sessões Legislativas;

XI - dar cumprimen:o a outras atribuições atinentes a sua área de competência,
que lhe venham a ser determinadas pelo Presidente e

XII - elaborar pareceres escritos nos
Presidente da Câmara Municipal;

XIII - orientar e assessorar todas as u
referentes às questões jurídicas.

Mesa Diretora;

Drocessos que lhe forem encaminhados pelo

nidades administrativas da Câmara Municipal

Art. 17 O Procuracor Geral da Câmara de Linhares compete à Direção Geral da
Procurodoria, bem como o seguintp:

Art. 17 Compete ab Procurador Geral da Câmara Municipal de Linhares todas as
atribuições descritas no art. 16 e seus Incisos, ben) como à Direção Geral da Procuradàrla, tal
como o seguinte: ("Redação dada pela Lei n» 3.385/2({ll4')

I - coordenar todas as atividades de assessoria e Procuradoria, relacionadas com o
controle dos processos destinado^ à Mesa Diretora,
Câmara Municipal;

II - controlar os pro
Permanentes eTerrporárias da Câ

cessos que forem e
mara Municipal;

III - coordenar as informações sobre Leis e Projetos Legislativos Federais e
Estaduais, dando ciência ao Pfesipente da Câmara d
Município;

Comissões;
IV - coordenar o

Art. 18 As assessoias conjuntas integram a Procuradoria da Câmara Municipal de
Linhares e possuem como atribuições:

I - elaborar e aux

Corrissões Permanentes e naquelas designadas pela

II - realizar pesquisas temáticas refere
e naquelas Comissões designadas

esclarecimento dIII - Atendimento e

Procuradoria, bem como das Comissões permanentes

IV - assessorar a procuradoria e as ç
tDecretos Legislativos e de Resoluç

€

ões, quando solic

Municipal com relação aos pareceres emitidos pelas

\!/I - cumprir> mediante supervisão
determinadas pelo Procurador (Seral; I

'  i
I

as Comissões Permanentes e Temporárias da

ncaminhados à Mesa Diretora e às Comissões

os que encerram assuntos relevantes para o

controle dos processos destinados à Mesa Diretora e às

liar na confecção

pelo Procurador Gerâl;

de minutas dos pareceres expedidos pelas
Mesa Diretora;

htes a assuntos das Comissões Permanentes

 advogados e partes relativo a assuntos da
ou designadas pela mesa;

omissões na elaboração de Projetos de Leis,
ado pelo Procurador Geral;

\/ - assessorar a Mesa Diretora nas Síissões ordinárias e extraordinárias da Câmara
omissõés;

as demais rotinas Jurídico-administrativas



TmJLOVI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19 Ficam revogados os artigos 8° e 9° contido na lei 3.096/2011, que
regulamentavam a Procuradoria da Câmara Municipal de Linhares.

Art. 20 Èxtinguem-se os cargos de Procurador Legislativo e o Cargo de
Subprocurador Legislativo previsto na lei no. 3.096/2011.

Art. 21 Ficam criados no quadro de pessoal da Câmara Münicipal de Linhares ps
cargos comissionado e de confiança, previstos nos artigos acima é individualizados nos anexos I e
II da presente lei.

Art. 22 Justifica-se alteração da carga horária contida no artigo 6<> desta lei para
adequar ao disposto no art. 55. alínea "f". da lei n®. 1.347/90. ,

Art. 23 Ficam os órgãos da Câmara Municipal dè Linhares/ES, obrigados a
adequarem a presente Lei à sua plena eficácia, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
sua aprovação.

no. 3096/2011.
Art. 24 Ficam também revogados os incisos I. III. IV. V é Xlli. do artido 7o da lei

presente Lei.
Art. 25 Fica modificada o anexo I da lèi no. 3.127/2011, nós termos do artigo 6o da

Árt. 26 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias
do orçamento Vicente.

Art. 27 Esta Lei entra em vigor na data de süá pubiiça^ãp.

REGISTRE-SE E PUBÜQUE-SE.

Prefeitura Muhicipai de Linhares, Estado do Espíritò Santo, aos vinte e sete do mês de agosto do
ano de dois mil e treze.

JAIRCORRÊA
Prefeito Municipal f

REGISTRADA E PUBLICADA IMESTA SECRETARÍA^DATA supra;

JOÃO PEREIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração e dos Recúrsos Humanos

Este te>rto não substituto original pubiiçadp e.arquivado,na Prefeitura Municipal de Linhares.

ANEXO I

CARGO DÉ CONFIANÇA

LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO

DENOMINAÇÃO QUANHOADE VENCIMENTO
Assessor Conjunto de Procuradoria e Comissões 02 - R$ 5.000,00



DENOMI^[AÇÃO

ANEXO n

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Procurador Gerê I da Câmara

QUANTIDADE

JAIR CORRÊA

icipalPrefeito Mun

01

VENCIMENTO

R$ 6.000,00



I  l l

DECRETO -EGISLATIVO N°. 104/2014 de 06/08/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

1

Câmára Municipal
Paládio Legislativo "A

Linhares

litenor Elias"

DA CAMARA MUN CiPAL DE LINHARES - ESTADO

, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
ica Municipal,

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLA

SILVA, servidor (a) da (Câmara Municipal d^

MILT SIM A

Presidente da Câmara

IVO, nível CC-L-07 o (a) Sr. (a) ZENILDA MARIA DA
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na dat^ de sua publicação, revogadas as
disposições em contrári d.

Palácio Legislatn'o "Antenor Elias", [ejos seis dias do mês de agosto do
ano de dois mil e quatotze.

t/lunicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBL

ESTE

rse no

LUIZ SILCTE

CADO NESTA DATA

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei tro - CEP 29900-060 - Tel. (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câm

Palái

DO ESPÍRITO SANTO,

1
PMI

ara Munícipa
cio Legislativo

DECRETO L.EGISLATIVO N°. 103/2014 de 01/08/2014

O PRESIDENTE (DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
ção que lhe confere o art. 16,no uso da atribíi

Iinciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO

ASSESSOR LEGISLAT

servidor (a) da Câmara

de Linhares

htenor Elias"

(A) no cargo de Provimento Em Comissão,
VO, nivel CC-L-07T o (a) Sr. (a) KIRNA BÜZATTO,

lyiunicipai de Linhare^ Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto ent
disposições em contrário

'a em vigor na data

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ap
ano de dois mil e quator2;(e.

MILTCHa SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara M

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DAT>

rSfefifefârio
EST^AMO LUIZ SILOl E

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ct in

unicipal de Linhares

:de sua publicação, revogadas as

primeiro dia do mês de agosto do

tro - CEP 29900-060 - TeL: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 102/2014 de 01/08/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07, o (a) Sr. (a) ELIONE DONDONI
GABRIEL, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito
Santo.

(j

Art. 2» Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de agosto do
ano de dois mil e quatorze.

MILT(^ SIMÓNBÂ^ISTA
Presicíente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

LUIZ SILOTEESTE

rse no

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0'001-51



' I'

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 101/2014 de 01/08/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07,!o (a) Sr. (a) ELIONE DONDONI
GABRIEL, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data Ide sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de agosto do
ano de dois mil e quatorze.

MILTON SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

EST

rs

A

no

LUIZ SILOTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



J

Câm

Palái

ara Municipal
cio Legislativo 't

DO ESPIRITO SANTO,
Inciso III, da Lei Orgâniça Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica! NOUIIEADO (A) no carç

I

DECRETO LÍEGISLATIVO N". 100/2014 de 01/08/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

de Linhares

ntenor Elias"

DE LINHARES - ESTADO
no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

ASSESSOR TÉCNICO I

servidor (a) da Cârriara l\/

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data
disposições em contrário

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorze

"

MILTON SIMON BAPTIS
Presidente da Câmara Mu

[TA

nicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICA

EST

1°S no

LUIZ SILOTI:

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen

nível CC-L-06, o,
unicipal de Linhares

ò de Provimento Em Comissão,
(^) Sr. (a) EDIVALDO SANTANA,
Estado do Espírito Santo.

Antenor Elias", ao

de sua publicação, revogadas as

primeiro dia do mês de agosto do

DO NESTA DATA.

tro - CEP 29900-060 - Tel.

CNPJ 01.975.290/00
!(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



1

Câmara Municipal
Palácio Legislativo

DECRETO L EGISLATIVO N°. 099/2014 de 01/08/2014

de Linhares

ntenor Elias"

no uso da atribu

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO,
Inciso III, da Lei Orgânljca Municipal,

DECRETA:

3A CÂMARA

Art. 1° Fica EXO

ASSESSOR TÉCNICO

GABRIEL, servidor (a) qa Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data
disposições em contrário.

Palácio Legislativc» "Antenor Elias", ao
ano de dois mil e quatorze.

miltoi^simon"BaPtis;
Presidente da Câmara Mu

T

nicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICíADO NESTA DATA

O LUIZ SILOT
ârio

EST
10

MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
ção que lhe confere o art. 16,

MERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
I, nível CC-L-06, ó (a) Sr. (a) ELIONE DONDONI

A

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cejitro - CEP 29900-060 - Tel,: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51

de sua publicação, revogadas as

primeiro dia do mês de agosto do



CâiT

Paliicio Legislativo "^Intenor Elias

DECRETO

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

Art. 1° Fica EXC

ASSESSOR LEGISLA

SANTANA, servidor (a)
Santo.

Art. 2° Este decreto en

disposições em contráriò
r

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aò
ano de dois mil e quatorze.

MILTOiySIMON^TÇPTIBTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhareé

I

ara Municipal de Linhares

EGISLATIVO N°. 098/2014 de 01/08/2014

DA CÂMARA MUN
no uso da atribüi

ca Municipal,

CIPAL DE LINHARES - ESTADO

ição que lhe confere o art. 16,

NERADO (A) no cé rgo de Provimento Em Comissão,
TIVO, nível CC-L^07, o (a) Sr. (a) EDIVALDO
da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito

a em vigor na data

REGISTRADO E PUBLI

EST

1°S no

LUIZ SILOTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Te
CNPJ 01.975.290

CADO NESTA DATA.

de sua publicação, revogadas as

primeiro dia do mês de agosto do

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
0001-51



Cârr

Pall

DECRETO

I

ara Municipal
^cio Legislativo

de Linhares

ntenor Elias"

DA CÂMARA MUNO PRESIDENTE
DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

Art. 1° Fica NO

CHEFE DE GABINETE
AMORIM, servidor (a)
Santo.

Art. 2° Este decreto en
disposições em contrárií}).

:r

EGISLATIVO N°. 097/2014 de 01/08/2014

CIPAL DE LINHARES - ESTADO

MEADO (A) no catgo de Provimento Em Comissão,
DE VEREADOR, riíyel CC-L-04. o (a) Sr. (a) JOCIELI
da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito

a em vigor na data

Palácio Legislativo "Antenor Elias", áo
ano:de dois mil e quatorze.

MILTON SIMON BAPTI
Presidente da Câmara

REGISTRADO E PUBLI

STA

Municipal de Linharéé

CADO NESTA DATA

de sua publicação, revogadas as

primeiro dia do mês de agosto do

ESTEFAI^ LUIZ SILOTE
1° Secfel^io

Linhares - ES - Av: Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tél
CNPJ01.975.29(/I

.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
'0001-51



I  I'

I

Câmbra Municipal
Palácio Legislativo "

çie Linhares
^tenor Elias"

DECRETO

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso lil, da Lei Orgân

DECRETA:

LEGISLATIVO N°. 096/2014 de 01/08/2014

DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
, no uso da atribi]|ição que lhe confere o art. 16,
ica Municipal,

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR, nível CC-L-04, o (a) Sr. (a)
EDNARDO LOCATELLI DE ARAÚJO, se(yidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto enjtra em vigor na dat^ de sua publicação, revogadas as
disposições em contrária.

Palácio Legislativ
and de dois mil e quatoi

o "Antenor Elias", aò primeiro dia do mês de agosto do
rze.

MILTOlVSIMOlTBAPT

Presidente da Câmara

REGISTRADO E PUBL

ESTEF

1° Seci 10

STA

Municipal de Linhareb

CADO NESTA DATA.

LUIZ SILOTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - C intro - CEP 29900-060 -

CNPJ 01.975.2!

Tdl.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
90/0001-51



I  (I

Câmara Municipa
Palá cio Legislativo "Al:

d

DECRETO

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

Art. 1° Fica NO

ASSESSOR TÉCNICO

ALVES, servidor (a) d
Santo.

e Linhares

latenor Elias"

LEGISLATIVO N°. Q95/2014 de 01/08/2014

DA CAMARA MUNjCIPAL DE LINHARES - ESTADO
, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
ica Municipal,

Art. 2° Este decreto

disposições em contrárib
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Palácio Legislativi
ano de dois mil e quatorzi

ó

MILTOI^SIMON BAI
Presidente da Câmara

MEADO (A) no cai^^o de Provimento Em Comissão,
I, nível CC-L-06. |o| (a) Sr. (a) CLEIDIANE PEREIRA
a Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito

 "Antenor Elias", á(j) primeiro dia do mês de agosto do
:e.

STA

Municipal de Unharei

REGISTRADO E PUBL

ESTEB
rsei 10

LUIZ SILOFE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - C(:n

CADO NESTA DATA
í

tro - CEP 29900-060 - Tel (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



I

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 0^4/2014 de 01/08/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal, |

DECRETA: |

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR TÉCNICO I, nível CC-L-06. o (a) Sr. (a) ADRIANA MANTOVANI
CORADINI DOS SANTOS, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. |

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aò primeiro dia do mês de agosto do
ano de dois mil e quatorze.

MILTON SIMDN^BAPTISTA^
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

O LUIZ SILOTE

:ario

EST

rs

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/01

: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



CâiT

Pálido Legislativo

DECRETO

1

ara Municipal
J
de Linhares

Antenor Elias"

LEGISLATIVO N°.IÒ93/2014 de 01/08/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso lii, da Lei Orgân

DECRETA:

DA CAMARA MUN

no uso da atríbilii
ica Municipal,

p

Art. 1° Fica EXC

ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-0^.i
SILVA CUZZUOL, servfdor (a) da Câmara
Espírito Santo.

NERADO (A) no car

iPAL DE LINHARES - ESTADO
lição que lhe confere o art. 16,

go de Provimento Em Comissão,
""" n ""^1 o (a) Sr. (a) JOÃO VICTOR DA

Municipal de Linhares Estado do

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data
disposições em contrárici

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorzi

"Antenor Elias", aò
e.

MILT9N SimON-BAPTiS
Presidente da Câmara Municipal dè Linhares

REGISTRADO E PUBLidADO NESTA DAtÍ\

ESTEF,
1°Seci

de sua publicação, revogadas as

primeiro dia do mês de agosto do

LUIZ SILOT

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen :ro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/0(1

{11) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



Câmara Municipal
Palápio Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N°. 092/2014 de 01/08/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO,
inciso III, da Lei Orgâni

DECRETA:

□A CÂMARA MUNI
no uso da atribu

ca Municipal,

C

Art. 2° Este decreto entra em vigor na datà
disposições em contrário

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorze

"

MILTON SIMONBAPfiS
Presidente da Câmara

REGISTRADO E PUBLIC ADO NESTA DATA.

LUIZ SILOTESTE
rSe no

1

ãe Linhares
iitenor Elias"

IPAL DE LINHARES - ESTADO
ção que lhe confere o art. 16,

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no car^|o de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLAT
FONSECA, servidor (a)
Santo.

VO, nível CC-L-ri| o (a) Sr. (a) CAMILA NUNES
da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito

Antenor Elias", ao

inicipal de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: :27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51

:je sua publicação, revogadas as

5rimeiro dia do mês de agosto do



I

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N". 091/2014 de 01/08/2014

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal, '

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07, o (a) Sr. (a) CELONIDIA
BARBOSA FELIPE, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de agosto do
ano de dois mil e quatorze.

MILTON SIMOITBAPTIST/
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ES O LUIZ SILOTE

ítário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Cen :ro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
'  CNPJ 01.975.290/0001-51



r
\

Câmara Municipal
Palábío Legislativo "A

DECRETO LIE

DAO PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO,
inciso III, da Lei Orgâni(^i

DECRETA:

de Linhares

ntenor Elias"

GISLATIVO N°. OS 0/2014 de 01/08/2014

CAMARA MUNICI
no uso da atribui

a Municipal,

PAL DE LINHARES - ESTADO

^o que lhe confere o art. 16,

Art. 1° Fica EXOh

ASSESSOR LEGISLATIVi
DA FONSECA, servidor
Espírito Santo.

E

Art. 2° Este decreto entra
disposições em contrário.

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorzè

RADO (A) no cai
O, nível CC-L-07^
(a) da Câmara U

rgo

em vigor na data

"Antenor Elias", ao

MILTyON SlMOltBAPTISlrA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

LUIZ SILOTEEEST

1°S no

Linhares - ES - Av. Augusto Caimon, 1117 - Cenf

de Provimento Em Comissão,
p (a) Sr. (a) ELY SILVA NUNES
unicipal de Linhares Estado do

de sua publicação, revogadas as

iirimeiro dia do mês de agosto do

ro - CEP 29900-060 - Tel.: ;27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51

i  íi



Câmara Municipal
Palácio Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N°. 08tol4 de 01/08/2014

DECRETA:

Art. 1° Fica EXON
ASSESSOR LEGISLATI

BIANCHI, servidor (a) d
Santo.

Art. 2° Este decreto enti[a em vigor na data
disposições em contrário

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorze

"

MILTO^ SIMORBAPTIS
Presidente da Câmara

T

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ESTIMO LUIZ SILOT
1°Sedr^rio

de Linhares

itenor Elias"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO,
Inciso III, da Lei Orgânice

no uso da atribui

;a Municipal,
ção que lhe confere o art. 16,

ERADO (A) no cari
IVO, nível CC-L-07.
a Câmara Municipal

go de Provimento Em Comissão.
3 (a) Sr. (a) IRENE DE OLIVEIRA
j de Linhares Estado do Espírito

Antenor Elias", ao

A

nicipal de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro-CEP 29900-060-Tel.
CNPJ 01.975.290/0i)

(

de sua publicação, revogadas as

srimeiro dia do mês de agosto do

27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



o

CâtT

Palácio Legislatívo

DECRETO LEGISLATIVO N°. 088/2014 de 07/07/2014

O PRESIDENTE
DO ESPÍRITO SANTO
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DA CÂMARA

DECRETA:

I

ara Municipal de Linhares
ntenor Elias"J

MUl|l
, no uso da atribiii

em virtude do jogo da seleção brasileira na

Art. 2° Turno da

Turno da

CIPAL DE LINHARES - ESTADO
lição que lhe confere o art. 16,

Art. 1® Fica decrestado horário especial de expediente no dia 08 de julho,

manhã: de 07:00h

tarde: de 12:00h às

Art. 3® Este decníto entra em vigor rié:

c opa do mundo, conforme abaixo.

áS 13:00h.

15:00h.

data de sua publicação.

Palácio Legislati\^o "Antenor Elias", ác|s sete dias do mês de julho do ano
de dois mil e quatorze.

z
4 SI o

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBL

EST

1°8 10

LUIZ SILOFE

GADO NESTA DATA

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cfentro - CEP 29900-060 - T ;i.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



DECRETO

I

Câmara Municipal |de Linhares
Palácio Legislativo 'iàntenor Elias"

LEGISLATIVO N°. 087/2014 de 03/07/2014

O PRESIDENTE
DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

Art. 2° Este decreto e
retroativos a primeiro de

rtra

Palácio Legislativja
de dois mil e quatorze.

DA CÂMARA MUN
no uso da atribjüi

íca Municipal,

p

Art. 1° Fica NO
ASSESSOR LEGISLAtl
MILANEZ, servidor (a)
Santo.

M

IPAL DE LINHARES - ESTADO
ção que lhe confere o art. 16,

EADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
IVO, nivel CC-L-(^7J o (a) Sr. (a) VINÍCIUS BOBBIO
da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito

em vigor na da
julho, revogadas as

"Antenor Elias", acs três dias do mês de julho do ano

MILTON SÍjwÕFTBAPTISTA
Presidente da Cârriara Municipal de Linhares

a de sua publicação, com efeitos
disposições em contrário.

REGISTRADO E PUBLI

O LUIZ SILO

ário

EST

rs

DADO NESTA DATA

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - C entro - CEP 29900-060 - T si.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290,

! l l
í/OOOl-51
I



DECRETO

Cârrjara Municipál
Pai ício Legislativo ' n

de Linhares

iAntenor Elias"

O PRESIDENTE
DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

LEGISLATIVO N°. 085/2014 de 03/07/2014

DA CAMARA MUN

no uso da atrít^i
íca Municipal,

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no Cc i

CIPAL DE LINHARES - ESTADO
ição que lhe confere o art. 16,

rgo de Provimento Em Comissão,UC niuvilliciliu IZIII ouillldbctu,

ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07. o (a) Sr. (a) ANA KARLA DA
COSTA BOBBIO MENDONÇA, servidor (a) da Câmara Municinal dt» I inharpsCOSTA BOBBIO MEN da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santíb.

Art. 2° Este decreto e

retroativos a primeiro de
ijtra em vigor na da
julho, revogadas as

Palácio Legislativo "Antenor Elias", áos três dias do mês de julho do ano
de dois mil e quatorze.

a de sua publicação, com efeitos
jdisposições em contrário.

MIL^N SIMON BAPTI5TA
Presidente da Câmara l\1unicipal de Linharé^

REGISTRADO E PUBLI

LUIZ SILOEST

1°Se 10

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - (feutro - CEP 29900-060 - T
CNPJ 01.975.2911/1

CAPO NESTA DATA.

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
0001-51



DECRETO

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO,
inciso ili, da Lei Orgân o

P

DECRETA:

Art. 1° Fica decre t

dia 04 de julho (sexta-féi
mundo e.

ta

Art. 2° Pelo fato q
Poder Legislativo Munici

Art. 3° Este decre

ue também neste dia, no período da tarde, o prédio do
)al será dedetizado.

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA'

LUIZ SILOTEST

rs no

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cein

Cârríara Municipal
Palácio Legislativo 'S

LEGISLATIVO N°. 064/2014 de 02/07/2014

de Linhares

Antenor Elias"

A CAMARA MUN
no uso da atribü

a Municipal,

i piPAL DE LINHARES - ESTADO
ição que lhe confere o art. 16,

do horário de funçi
ira), devido ao jogo

jonamento até às 12:00 horas no
da seleção brasileira na copa do

o entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aps dois dias do mês de Julho do
ano de dois mil e quator2;ee.

LTO SIMON BAPTISTA
Presideinte da Câmara Muriii

tro - CEP 29900-060 - Te

CNPJ 01.975.290,

.

Gipal de Linhares

; (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
0001-51



'  I'

1

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO N°. 083/2014 de 26/06/2014

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

n o Presidente da Câmara Municipal de Linhares; Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9^, inciso I,
í

da Lei Municipal no 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°, inciso I,

da Lei Municipal no 1.347/1990, convoca para tomar POSSE o (a) servidor (a)

EMILY DALLORTO GAVA aprovado (a) no cioncurso público Edital 001/2012,

nomeado (a) para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

através do Decreto Legislativo n° 065/2014, de 30/05/2014. O (a) servidor (a)

apresentou os documentos exigidos por Lei, bem como o Atestado de Saúde
Ocupacional.

Linhares, 26 de Junho de 2014.

Milton Simon Baptista
Presidente

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.; (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipé^l
Palácio Legislativo "

LEGISLATIVO N°.DECRETO

O

O PRESIDENTE
DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgâni

DECRETA:

OA CÂMARA MUNI
no uso da atribui

ca Municipal,

IÇ

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no carc)
COORDENADOR DE ASSUNTOS LEGISL
(a) ISAAC SAMPAIO RIAMOS, servidor (a)
Estado do Espírito Santo

i

Art. 2° Este decreto en
retroativos a primeiro
contrário.

:ra em vigor na data
de junho de 2014

Palácio Legislativp
do ano de dois mil e quatoi

MILTON SIMON BAPTiS
Presidente da Câmara Mü

T

REGISTRADO E PUBLIC ADO NESTA DATA

LUIZ SILOTEEST

1° Se ano

de Linhares

ntenor Elias"

2/2014 de 17/06/2014

IPAL DE LINHARES - ESTADO
ição que lhe confere o art. 16,

o de Provimento Em Comissão,
Ativos, nível 01-02-10. o (a) Sr.
da Câmara Municipal de Linhares

de sua publicação, com efeitos
revogadas as disposições em

"Antenor Elias", ao^ dezessete dias do mês de junho
irze.

A

nicipal de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei|tro - CEP 29900-060 - Tel.; (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



1

Cârr

DECRETO LEGISLATIVO N°.

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SÀNTO
inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

ara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

C81/2014 de 17/06/2014

DA CÂMARA MUN
no uso da atribúi

íca Municipal,

ÇIPAL DE LINHARES - ESTADO
jção que lhe confere o art. 16,

Art. 1° Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal
nos dias 19 (dezenove) è 20 (vinte) de Juntjr) de 2014, feriado de Corpus Christ
e sexta - feira posterior k tal feriado.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", apu dezessete dias do mês de Junho
do ano de dois mil e qua :orze.

ETõn^moN b
Presidelnfe da CâmaraA/lunilèi

P

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ESTE^^ LUIZ SILOT
1° Secf^rio

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cer tro - CEP 29900-060 - Teí.
CNPJ 01.975.290/001

(

TISTA/

ipal de Linhares

27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
l01-51



I

Câmara Municipal de Linhares
Pallácio Legislativo Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°.

O PRESIDENTE
DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Òrgân

DECRETA:

junho, em virtude do jog
abaixo.

10/2014 de 16/06/2014

OA CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

lica Municipal,

Art. 1® Fica decretado horário especial de expediente no dia 17 de
o da seleção brasil

Art. 2® Turno da nanhã: de 07;00h às

Turno da tarde: de 12:00h às

Art. 3® Este decreto entra em vigor nà

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos

ira na copa do mundo, conforme

do ano de dois mil é quatorze.

13:00h.

4:00h.

ata de sua publicação,

dezesseis dias do mês de junho

Presideíifc
PTI AILTQirSlM^

:e da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

O LUIZ SILOTE
ário

ES

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen|tro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/0i

[27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
tt'oi-51
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Câmara Municipá de Linhares
Pal]ácío Legislativo "ij\.ntenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 0^9/2014 de 16/06/2014

O PRESIDENTE
DO ESPÍRITO SANTO
Inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

ca Municipal,

Art. r FIcà NOM

ASSESSOR DE IMPRE
STOCLER, servidor (a)
Santo.

N
d

Art. 2° Este decreto entr;

disposições em coritrário
a

MILTON SIMON BAPTIS
Presidente da Câmara

T

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

LUIZ SILOTEST

1°S no

EADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão.
SA, nível CC-L-1 1. o (a) Sr. (a) RICARDO ROSA
a Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito

 em vigor na data

Palácio Legislativci "Antenor Elias", aos dezesseis dias do mês de junho
do ano de dois mil e quatorze.

A

nicipal de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen|Wo - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/01

de sua publicação, revogadas as

[21) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
DOl-51
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)

Pa

DECRETO

I

Câmara Municipa de Linhares
ácio Legislativo "Antenor Elias"

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
Inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

EGISLATIVO N°.078/2014 de 12/06/2014

DA CAMARA MUN ÇIPAL DE LINHARES - ESTADO
, no uso da atribi|jção que lhe confere o art. 16,
ca Municipal,

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ENSA 11ASSESSOR DE IMPR

FERREIRA DE SOUZA,
do Espírito Santo.

, nível CC-L

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data
disposições em contrário

. o (a) Sr. (a) MARIA JOSE
servidor (a) da Cârnara Municipal de Linhares Estado

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos doze dias do mês de junho do
ano de dois mil e quatorze.

de sua publicação, revogadas as

MILTON SIMON BAPTISiTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICíADO NESTA DATA

EST^prO LUIZ SILOT
1° Secr^ário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/01);

[27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



o

CâiT

I

ara Municips
Palácio Legislativo "

DECRETO LEGISLATIVO N

de Linhares

i^ntenor Elias"

I

I 077/2014 de 10/06/2014

DO ESPIRITO SANTO, no uso da atri
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NÒMEADO (A) no
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-

Art. 2° Este decreto e
disposições em contrário

Palácio Legisiat|vo "Antenor Elias"',
de dois mil e quatorze.

ntra em vigor na d

O PRESIDENTE: DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
^uição que lhe confere o art. 16,

cargo de Provimento Em Comissão,
'-07, o (a) Sr. (a) MARILENE DA

SILVA CERQUEIIRA, ̂ervidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

ata de sua publicação, revogadas as

BAPMILTpN S
Presidente da Câmara Municipal de Linha

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

LUIZ SILOTEESTE

1°Sec no

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cer

aos dez dias do mês de junho do ano

res

tro - CEP 29900-060 - Tel.J (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0 )01-51



o

o

1

Câmara Municipal
Palácio Legislativo "

DECRETO

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atri
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DA CÂMARA MU

de Linhares

Âlntenor Elias"

LEGISLATIVO Nr

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no

Palácio Legisiati^/o "Antenor Elias"
de dois mil e quatorze.

MILTON SIMO

076/2014 de 10/06/2014

NICIPAL DE LINHARES - ESTADO
tjuição que lhe confere o art. 16,

cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR TÉCNICO I, nível CC-L-05, o (a) Sr. (a) HUGO PINHEIRO
PANETO, servidor (a) da Câmara Muncjipal de Linhares Estado do Espírito
Santo.

Art.j2° Este decreto entra em vigor na dista de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Presidente da Câmara

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

LUIZ SILOTEEST

1°Sé ano

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ce

ISTA

Municipal de Linhares

aos dez dias do mês de junho do ano

atro-CEP 29900-060-Tel
CNPJ 01.975.290/

• (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
1/0001-51
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Câmara Municipá
Palácio Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N°.

de Linhares

.ntenor Elias"

Ú73/2014 de 10/06/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso lii, da Lei Orgânipa Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOIÜIEADO (A) no cà^go de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLAT VO, nível CC-L-ÒT; o (a) Sr. (a) BRUNELA LUCAS,
servidor (a) da Câmara ̂

Palácio Legislativo
de dois mil e quatorze.

unicipal de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a seis de junho de 2014, revoga|cjàs as disposições em contrário.

c s dez dias do mês de junho do ano"Antenor Elias", a

MiLlpN SiMON BAPTI$TA
Presidente da Câmara M jnicipal de Linharep

I

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

LUIZ SiLOTESTE

1°Se no

Linhares - ES - Âv. Augusto Calmou, 1117 - Cent::ro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/pi

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
)01-51
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m.
1

Câniara Municipá
ácio Legislativo "Pai

DECRETO LEGISLATIVO N°.

de Linhares

Antenor Elias"

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO,

072/2014 de 10/06/2014

inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

i|
DA CÂMARA MUNiCIPAL DE LINHARES - ESTADO
no uso da atribiliição que lhe confere o art. 16,

Art. 1° Fica decr

junho, em virtude do joç
abaixo.

etado horário esp
o da seleção bras

Art. 2° Turno da manhã: de 07:00h

Turno da tarde: de 12:00h às

3cial de expediente no dia 12 de
jeira na copa do mundo, conforme

às 13:00h.

Art. 3® Este decre

Palácio Legislativc^
de dois mil e quatorze.

15:00h.

o entra em vigor na data de sua publicação.

"Antenor Elias", aos dez dias do mês de junho do ano

CP
m N EA.ILT .mSTA

Presidelfite da Cârnara Milinlicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DA"

LUIZ SILOTEST

1°Se ano

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei tro - CEP 29900-060 - Teí.

A.

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipa
Palácio Legislativo 'lÀntenor Elias"

DECRETO N°. 071/2014 de 09/06/2014

da Lei Municipal n° 3.127/2011, combinad

da Lei Municipal n® 1.2147/1990, convoca

d

de Linhares

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Lintáres, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições legsis, em conformidade com o que dispõe o art. 9°, Inciso I,

 com o disposto no art. 9°, inciso I,

para tomar POSSE o (a) servidor (a)

SANDRA DE SOUZ/). SANTOS, aprovado (a) no concurso público Edital

001/2012, nomeado pa

do Decreto Legislativo n° 057/2014, de 06/05/2014. O (a) servidor (a) apresentou

os documentos exigido

Linhares, 09 de junho c

5 por Lei, bem comó o Atestado de Saúde Ocupacionai.

e2014.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/00

{'

a o cargo de AUXii.lAR DE SERVIÇOS GERAIS através

liiton Simon
I

Presidè

Baptista

nte

11) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



CâiT

Palácio Legislativo "Ántenor Elias"

DECRETC

O PRESIDENTE
DO ESPÍRITO SANT
inciso III, da Lei Orgâ^i

DECRETA:

ara Municipal de Linhares

LEGISLATIVO N°li 070/2014 de 03/06/2014

DA GAMARA Mf.
, no uso da atri
lica Municipal,

NICIPAL DE LINHARES - ESTADO

rmuição que lhe confere o art. 16,

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cbrgo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR DE IMPRENSA, nível ÒC-L-II, o (a) Sr. (a) LUCIANO
SILVESTRE, servidor (a) da Câmara Muriicipai de Linhares Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto éntra
retroativos a primeiro
contrário.

Palácio Legislati
ano de dois mil e quatc

vo "Antenor Elias"

rze.

Municipal de Linha'

REGISTRADO E PUBL.ICADO NESTA DATA

LUIZ SILOTEEST O

rs ano

em vigor na pata de sua publicação, com efeitos
de junho de 2Q[14, revogadas as disposições em

aos três dias do mês de Junho do

lILTON SIMpN BAP
residente da Câmara

lis

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen[tro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/0

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
pOl-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Àntenor Elias"

DECRETO N°. 069/2014 de 03/06/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°, inciso I,

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

ò com o disposto no art. 9°, inciso I,

Dara tomar POSSE o (a) servidor (a)

ÜÜ máMmlíj:=>

Milto Simon

da Lei Municipal n° 3.127/2011, combinadc

da Lei Municipal n® 1.347/1990, convoca

DIEGO KRENTZ, aprovado (a) no concurso público Edital 001/2012, nomeado
para o cargo de CONTROLADOR através do Decreto Legislativo n" 056/2014,

de 06/05/2014. O (a) servidor (a) apresentou os documentos exigidos por Lei,

bem como o Atestado de Saúde Ocupaciopal.

Linhares, 03 de junho de 2014.

Baptista

Presidente

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/0)

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51
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Câmara Municipa
Palácio Legislativo "

DECRETO

O PRESIDENTE;
DO ESPÍRITO SANTO
Inciso III, da Lei Orgâni

D

DECRETA:

de Linhares

Antenor Elias"

LEGISLATIVO N° 068/2014 de 02/06/2014

A CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
no uso da atri

ica Municipal,

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no 4
ASSESSOR TECNICol II, nível CC-L-09
MELO, servidor (a) da Câmara Municipal c

argo de Provimento Em Comissão,
p (a) Sr. (a) FRANCISCO DE ASSIS
ê Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto e

retroativos a primeiro
contrário.

ntra em vigor na
de junho de

data de sua publicação, com efeitos
2014, revogadas as disposições em

Palácio Legislativ
ano de dois mil e quato

o  "Antenor Elias",
rze.

AlILTON sir

residente
>N BAP

Câmara \/lunicipal de Linhan

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DA

TEEST^^O LUIZ SILO
1° Secretário

buição que lhe confere o art. 16,

aos dois dias do mês de junho do

A.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei^tro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51
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O-

CâiT

Palácio Legislativo |Àntenor Elias"

DECRETO

I

ara Municipa

LEGISLATIVO NP

de Linhares

067/2014 de 02/06/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MLjNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EX

ASSESSOR TÉCNICO

servidor (a) da Câmara

QNERADO (A) no
II, nível CC-L-09,
Municipal de Linhán

c

Art. 2° Este decreto

retroativos a primeiro
contrário.

e

Palácio Legislati
ano de dois mil e quato

:

argo de Provimento Em Comissão,
3 (a) Sr. (a) PAULO LEITE RIBEIRO,
es Estado do Espírito Santo.

jntra em vigor na
de junho de 2C

d

 vo "Antenor Elias"

rze.

ESTEf^O LUIZ SILQTE
1° Sèèretário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.

ata de sua publicação, com efeitos
14, revogadas as disposições em

aos dois dias do mês de junho do

ÍMttTON^MbN BAFli^k
'Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBL IÇADO NESTA DATA

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



o

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo 'j^ Antenor Elias"

DECRETO

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso lli, da Lei Orgârji

DECRETA:

D

Art. 1° Fica EXpNERADO (A) no
ASSESSOR LEGISLA

DOS SANTOS, servid|Dr (a) da Câmara
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto e

retroativos a primeiro
contrário.

n

Palácio Legislatif
ano de dois mil e quato

o

MILTON SINI0N BAPT
Presidente da Câmara

REGISTRADO E PUBL

LEGISLATIVO N?.

A CAMARA MU

, no uso da atri
loa Municipal,

066/2014 de 02/06/2014

MICIPAL DE LINHARES - ESTADO

)uição que lhe confere o art. 16,

:argo de Provimento Em Comissão,
IVO, nível CC-L-O^, o (a) Sr. (a) ROMILDA BARBOSA

Municipal de Linhares Estado do

tra em vigor na ç
de junho de 2011

a

 "Antenor Elias",
rze.

/lunicipal de Linhar es

CADO NESTA DATA.

ta de sua publicação, com efeitos
4, revogadas as disposições em

|aos dois dias do mês de junho do

EST O LUIZ SILO

etário

TE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cer tro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/00

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51
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1

Câmara Municipa
Pal ácio Legislativo

DECRETCi LEGISLATIVO N°

de Linhares

Antenor Elias"

065/2014 de 30/05/2014

dispõe; sobre nomeação de servidores
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n° 3.127/2011,,cõmbinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n® 1.347/1990] e tendo em vista o Concurso Público
realizado por força do Edital n°001/2012/hML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no Edil
Diário Oficial do Estado

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada

de Serviços Adminils
constante do Piano de

Lei n° 3.127/2011, de
Concurso Púbiico:

p

13° EMILY DALLORTO GM/K

Art. 2° - Fica convocada a candidata noiti

no 001/2012 ei
do Espírito Santo c

lomologado conforme publicação no
p dia 01/06/2012,

ara exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar
trativos, do Griípo Ocupacionai Médio, Nívei III,

(pos Servidores da Câmara Municipal,
'alterações vigentes, a aprovada em

Cargos e Carreira
01/11/2011 e suas

ser apresentada é

REGISTRE-SE E PUBLIQ

no Setor de Recursos

habilitação, que deverá
notificando que a noméada tem prazo de
n°1347/90, para provimento do cargo, sId
nomeação por motivo dp falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto éntra em vigor na |c
disposições em contrário

àada por este Decreto a comparecer
Humanos para orientações quanto à documentação de

sncaminhada à perícia médica oficial,
30 (trinta) dias, nos termos da Lei
I pena de ser tornada sem efeito a

ata de sua publicação, revogadas as

UE-SE.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ceu tro CEP 29900-060-Tel.:

CNPJ 01.975.290/0Ô
(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



Hl
il

Câmara Municipa de Linhares
Pa

Câmara Municipal de
de maio do ano de

/k /I ̂  I {f\

tmãWi

ácio Legislativo "Antenor Elias"

Linhares, Estado do
dois mii e quatorze.

Espírito Santo, aos trinta dias do mês

i|ÍILTON SIMON BAP1
Presidente da Câmara Mdnidpai de Linhares

Linhares - ES - Âv. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETÒ LEGISLATIVO HÍ 064/2014 de 30/05/2014

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE
SEIf)}lDORES APROVÃDOS EM CONCURSO
PUBLICO E DÁ OUTRÃS PROVIDÊNCIÃS.

O Presidente da Câmara Municipal de iLinhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n® 3.127/2011,
inciso I, da Lei Munici
realizado por força do

3al no 1.347/1990:,
lombinado com o disposto no art. 9°,
!e tendo em vista o Concurso Público

Edital nooOl/2012/CML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no Edii:al n° 001/2012 e
Diário Oficial do Estadci do Espírito Santoido dia 01/06/2012,

DECRETA:

Art. 1° Fica rev(

Administrativos da

Legislativo no 044/20114
do Espírito Santo
comparecimento no

do

pra:

og

Art. 2® Este decreto entra em
revogadas as disposições em contrário.

homologado conforme publicação no

ada a nomeação |pára o cargo de Auxiliar de Serviços
Sr. PAOLA GRObIeriO NALI, nomeada pelo Decreto

de 23/04/2014]
dia 24 de Aòrjl

izo determinado.

publicado no Diário Oficial do Estado
de 2014, pelo motivo do não

Palácio Legisiat
ano de dois mil e quatc

vo "Antenor Elias"

rze.

IL ONSM N BAPTIi
Presidente dá Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBÜIGADG NESTA DATA
i

vigor na data de sua publicação,

aos trinta dias do mês de Maio do

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.:(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municípa de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO

DECRETA:

1
yTO/

LEGISLATIVO N°. 063/2014 de 30/05/2014

"Prorroga prazo de validade do concurso Público

para cargo de provimento efetivo da Câmara

Municipal de! Linhares - Estado do Espírito Santo".

O Presidente da Câmara Municipal de Linhàp
da atribuição que lhe confere o art. 16, Inciso III, da

;e

Considerando o quantp disposto no Artigo 37, III da Constituição Federal/88

cipios Constitucior ais de transparência, legalidade eConsiderando os prin

impessoalidade;

DECRETA:

s - Estado do Espirito Santo, no uso
lei Orgânica Municipal,

irazo de validade do Concurso Público -Art. 1° - Fica prorrogado por 02 (dois) anos o
Edital 01/2012, homologado em 01/06/20^ - para Pr(^\/|mento de vagas e formação de cadastro
de reserva para cargos do quadrp permanente de Seryirjlpres da Câmara Municipal de Linhares.

Art. 2° Este decreto entra em \|igor na data de sua p\i|blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos trinta di^s do mês de maio do ano de dois mil e
quatorze.

7Z.

TIS=MpON SIMON
Presidente da Camara Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO N

LUIZ SILOTEEST

rs ano

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/00)

(

de Linhares

ESTA DATA.

27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



Câmara Municipal
Palacio Legislativo

DECRETO N°. 062/2014

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

O Presidente da Câmara !\^unicipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso

2m conformidade com o que dispõe o art. 9°, inciso I,de suas atribuições legais,

de Linhares

ntenor Elias"

de 28/05/2014

om o disposto no art. 9°, inciso I,

os documentos exigidos p

Linhares, 28 de maio de 2

or Lei, bem como o

014.

6^

aptista

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/0

da Lei Municipal r\° 3.127/2011, combinado dc

da Lei Municipal n® 1.347/1990, convoca para tomar POSSE o (a) servidor (a)

LUCIANO DE OLIVEIRA DUTRA, aprovado (a) no concurso público Edital

001/2012, nomeado para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS através

do Decreto Legislativo n° 025/2014, de 31/03/2014. O (a) servidor (a) apresentou

Atestado de Saúde Ocupaclonal.

Milton SImon

Presidente

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



DECRETO LEGISLATIVO N

I

Câmara Municipa de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

n 061/2014 de 09/05/2014

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no ̂ argo de Provimento Em Comissão,
OUVIDOR, nível 03-0A-10, o (a) Sr. (s) JOSÉ LUIS DA SILVA SANTOS,
servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na\
retroativos a primeiro de maio de dois mil
em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias"
ano de dois mil e quatorze.

lata de sua publicação, com efeitos
3 quatorze, revogadas as disposições

aos nove dias do mês de maio do

IILTON SIMDNTOPTIÍ

'Presidente,da Câmara Municipal de Linharé

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

EST

1°Sê tario

O LUIZ SILOTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - TeL:(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0(101-51

l li



Câmara Municipâl
cio LegislativoPali

DECRETO

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DA GAMARA

I

de Linhares

■^intenor Elias"

LEGISLATIVO N?. 060/2014 de 09/05/2014

MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXO
ASSESSOR DE IMPR
SILVA, servidor (a) da

Art. 2° Este decreto entra em vigor na da;
disposições em contrário.

NERADO (A) no
NSA, nível CC-

Çâmara Municipal d

çargo de Provimento Em Comissão,
11, o (a) Sr. (a) JEFERSON DA

è Linhares Estado do Espírito Santo.

Palácio Legislativ
ano de dois mil e quatorz<

o

MILTdNSÍMON^APTI
Presictente da Câmara

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DA

ESTER
1° Sec! no

 "Antenor Elias",
e.

STA
Municipal de Unhará:

UIZ SILO

:a de sua publicação, revogadas as

aos nove dias do mês de Maio do

A.

Linhares - ES - Âv. Augusto Calmou, 1117 - Cen|tro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipál
Pallcio Legislativo

DEC

I

RETO N°. 059/2014 de 09/05/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Linh

de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°, inciso I,

ares, Estado do Espírito Santo, no uso

da Lei Municipal n° 3.127/2011, combinad

da Lei Municipal n® 1.347/1990, convoca

de Linhares

ntenor Elias"

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

o com o disposto no art. 9°, inciso I,

Dara tomar POSSE o (a) servidor (a)

SANDRA ESTELITA DA GRAÇA aprpvàda (a) no concurso público Edital

001/2012, nomeada pa'a o cargo de AUXIlJlAR DE SERVIÇOS GERAIS através
do Decreto Legislativo n" 039/2014, de 11/04/2014. O (a) servidor (a) apresentou

os documentos exigido » por Lei, bem como o Atestado de Saúde Ocupacional.

Linhares, 09 de maio de 2014.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/0

Milton Simon Baptista
Presidente

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
i)01-51



■~~S 'i'

^^^Ânia/ui/ de/^^'unÃa^ves/
Palácio L^egisiativo "Antenor Elias"

(J

ERRATA DE PUBLICA'C
09/05/2014.

O Presidente da Câmara
uso de suas atribuições
Legislativo n° 059/2014
Santo em 12/05/2014, Di
permanecendo inalterado
ESTEUTA DA GRAÇA,

.kO DO DECRE D LEGISLATIVO N°. 059/2014 de

Municipal de Linb
legais, publica E

de 09/05/2014 no
versos — Câmaras,
is as demais info

iLEIA-SE: SANDRA

Palácio Legislativo"/
mil e dezessete.

'A

Rjp.ardo Bonomo Vasconcelo

ntenor Elias" aos seis dias do mês de Junho do ano de dois

Presidente

Av. José Tesch, 1021
wvw.cam:

ares. Estado do Espírito Santo, no
jtRATA de publicação do Decreto

Diário Oficial do Estado do Espírito
'página 18, retifica-se o que segue,
"mações. Onde LIA-SE: SANDRA
ESTELITA DA GRAÇA ARAÚJO.

iralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51
Centro - CEP 29900-220 -, Einhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500



diArio oficial dos poderes do estado diverso;

3.

8
RESUMO DO CONTRATO N°

043/2017. PROCESSO N°
13.545/2017. DAS PARTES:
PMVV X TELEFÔNICA BRASIL
S.A. Do objeto:; Prestação de
serviço móvel pessoal (smp),
tipo pós-pago, no modo digital,
com área de cobertura em todo
o território do espírito santo e
roaming automático em todo
o território nacional, e serviço
de envio de mensagens sms,
transmissão de dados, incluindo
o acesso à internet a partir de
estações móveis, para chamadas
originadas em acesso do smp
e destinadas a acessos do smp
(móvei-móvei e ; móvel-fixo).
Do Valor global: R$ 42.964,30
(quarenta e dois riiil novecentos
e sessenta e quatro reais e trinta
centavos). Do prazo: 180 (cento
e oitenta) dias, a partir da data
da Ordem de Serviço. SEMAD/
SEMED/SEMSA/SEPÍAS/PMVV.

Protocolo 319471

Câmaras

RESUMP DO CONTRATO N°
0Õ7/2017

PROCEjSSO N° 0433/2017

CONTRATANTE:

MUNICIPAL

CNPJ n° 11

OBJETO;

especializada em
uma copiadora

DE PANÇAS

(três mil re^i
DOTAÇÃO

i

33903900000000

3E TERCEIRO PESSOA

Linhares

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO
PECR5TQ LEGISLATIVO N°.
039/2014 de 11/04/2014.

O Presidente da Câmara Municipai
de Linhares, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições
legais, publica ERRATA de
publicação do Decreto Legislativo
n° 039/2014 de 11/04/2014
no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo em 14/04/2014,
Diversos - Câmaras, página
35, retifica-se o que segue,
permanecendo inalterados as
demais informações. Onde
LIA-SE: SANDRA ESTELITA

DA GRAÇA, LEIA-SÉ: SANDRA
ESTELITA DA GRAÇÁ ARAÚJO.
Palácio Legislativo "Antenor
Elias" aos seis dias do mês
de Junho do ano de dois mil e

dezessete.

Ricardo Bonomo Vasconcelos

Presidente

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO

DECRETO LEGISLATIVO N°.
059/2014 de 09/05/2014.

O Presidente da Câmara Municipal
de Linhares, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições
legais, publica ERRATA de
publicação do Decreto Legislativo
n° 059/2014 de 09/05/2014
no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo em 12/05/2014,
Diversos - Câmaras, página
18, retifica-se o que segue,
permanecendo inalterados as
demais informações. Onde
LIA-SE: SANDRA ESTELITA

DA GRAÇA, LEIA-SE: SANDRA
ESTELITA DA GRAÇA ARAÚJO.
Palácio Legislativo "Antenor
Elias" aos seis dias do mês
de Junho do ano de dois mil e
dezessete.
Ricardo Bonomo Vasconcelos

Presidente '
Protocolo 319211

s).

da Serra,
Legislativos.
Art. 20 - D

Sr.a ADRIAN/i

no funciona

re

j

ferente aos atos A' mínistração do Espirito Santo

acompanhar
suplente, a i

Entidades Federais

Conselho Regional de
Administração

CAMARA

CNPJ

27.452.32:/0001-61
CONTRATitDA: AGUINALDO

MARTINS ÇCALZER JUNIOR-MEI -
904.295/0001-47

(fontratação de empresa
locação de

—  multifuncional
digital, incluindo o fornecimento
dos equipamentos, serviços de
manutenção preventiva e corretiva,
reposição de peças e de todo o
material de consumo necessário

ao perfeito funcionamento do
equipamento, exceto papei e
operador.
VALOR G|.OBAL: R$ 3.000,00

I RESUMO DO CONTRATO CRA-
ES

NO 012/2017
Contratante: Conselho Regional

lAdministração do Espírito Santode

í°l l
fOITIi

- GRA-ES.

Ccntratada: LOCAWEB SERVIÇOS
DE INTERNET S/A
Otjeto: Contratação de empresa
especializada para hospedagem

] site do CRA-ES na Web e
necimento caixas de e-mail

p|ròtegido.
F^o -ma de aquisição: Dispensa de
iici ação Art. 24, II, nos termos da
Lei po 8.666/93.
Processo Adm no 041/2017.
V|içência: 12 (doze) meses, a
paitir da assinatura do contrato.
Va ór Ordinário: R$ 298,80.

Vitória (ES), Quarta-feira, 07 de Junho de 2017.

tavos).
Valor Hora Técnica: R$ 131,57
(cento e trinta e um reais e cin
qüenta e sete centavos).
Dotação orçamentária: recursos
conforme orçamento do exercício
na conta 6.2.2.1.1.01.04.04.001

Data da assinatura: 03/06/2017
ADM.HÉRCULES DA SILVA FALCÃO

Presidente do CRA-ES

CRA-ES n» 0058

Protocolo 319147

ORÇAMENTARIA:
Do

OUTROS

SERVIÇOS
JURÍDICA
VIGÊNCIA: Até 01/06/2018.
ASSINATUM: 01/06/2017.
Panças, 07 de junho de 2017.
OTNIEL CArLoS DE OÜVEIRA
PRESIDENT^ DA CMP

Protocolo 319315

:ação orçamentária:
darecjrsos conforme orçamento

córlja 6.2.2.1.1.01.04.04.006 -
Cor -junicação Telefônica/Internet.
Da :à da assinatura: 05/06/2017.
' Adm. Hércules da Silva Falcão

Presidente do CRA-ES
CRA-ES n» 0058

Protocolo 319141

N° 868, DE 06 DE
HO DE 2017

;NTA DA CÂMARA
DA SERRA, no uso
atribuições legais,
o disposto no art.
inciso III, da Lei no

PORTARIi

JU

A  PRESIDI

MUNICIPAL
de suas

considerandc

67 e art. 58

8.665/93.
lESOLVE

Art. 1° - Designar o servidor
Sr. YURI 3IULLIAN0 BASTOS

MALAQUIAS, n® funcional 43443,
para acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato n® 016/2017,
celebrado entre CÂMARA
MUNICIPAL Dt SERRA e a empresa
DPCC - CURSOS E TREINAMENTOS

LTDA - ME, iriscrita no CNPJ sob o
n° 12.639.832/0001-31, oriundo
do Processo Administrativo
n® 1617/2017, que tem por
objetivo contratação de empresa
para realiza- capacitação dos
funcionários <la Câmara Municipai

I
RÈSUMO 3° TERMO ADITIVO

CONTRATO N®009/2014
Cor tratante: Conselho Regional
dej / administração do Espírito Santo
ÇFij\-ES.

Contratada: RL Assessoria

Cojn :âbil
Obj ato prestação de serviços de
Con abilidade geral, nas áreas
contábil, fiscal, trabalhista e
previdenciária para o CRA-ES.
Próclsso Adm: 036/2014
Mot yo: reajuste do contrato e
pror ogação do prazo por mais 12
(dòza) meses.
Vig< hcia: 06/06/2017 até
05/06/2018.
Vaidr Mensal: R$ 5.290,46
Do|tação orçamentária: recursos
conforme orçamento do exercício
na |côhta 6.2.2.1.1.01.04.04.020
Datajda assinatura: 06/06/2017.
ADMHÉRCULES DA SILVA FALCÃO

I  Presidente do CRA-ES
CRA-ES n® 0058

Protocolo 319145

RESUMO 7® TERMO ADITIVO

AO

Coiít
CONTRATO N®011/2013.
ratante: Conselho Regional

signar a servidora
SIMON LEANDRO,
4070216, para

e  fiscalizar, como
cecução do contrato

acima descritii nos impedimentos
legais e eventuais do titular.

Portaria entra em

vigor na data de sua publicação.
Jê-se ciência aos

ignados e pubiique-
Art. 4® -

servidores des

- CR/t-^ES.
Cont-atada: IMPLANTA Informáti
ca 1ÍT JA
Obje :o: prestação de serviços de
Sistema de Gestão de Informação,
inclui i'do licenciamento de uso,
prestação de serviços de migração
e conversão de dados, treinamen
to, jimpiantação, customização e

Viiçòsservjçbs de manutenção.

se. j

NEIDIA MAURA PIMENTEL
Presic

Auinada digiulmente pelo OJO • DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRl TO SANTO
Dau: Quaita-reira, 7 de Jusbode 2017 às 0:00:00
Código de AutenlicagSo: cds754S4

Motivo: reajuste do contrato e
prorrcgação do prazo por mais 12

03/06/2017 até

enta - CMS

Protocolo 319321

(doze
Vigêr
02/Ò6
Valor |mensal: R$ R$ 10.080,10
(dez r-iil, oitenta reais e dez cen-

meses.

cia: de

'2018.

Conselho Regional de
Enfermagem

RESUMO DE CONTRATO.

CONTRATADA: Instituto AOCP,
CNPJ n® 12.667.012/0001-
53. OBJETO: Organização e
realização do concurso público
para provimento de cargos para
o quadro de pessoal do Coren-
ES, conforme as especificações
descritas no anexo Projeto Básico
constante no processo licitatório.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12
(doze) meses, a conta a partir
da assinatura, que ocorrerá em
09/06/2017. VALOR: R$ 33,50 por
inscrição. PROCESSO: 2824/2016.
Vitória-ES, 07 de junho de 2017. Dr
Wiiton José Patrício - Presidente do

Coren-ES.

Protocolo 319133

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de
Alfredo Chaves

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE ALFREDO
CHAVES-ES.

Extrato do Contrato N® 33/2017
Processo Adm. N® 436/2017
Pregão Presencial N°
28/2017
Contratante: Município De Alfredo
Chaves - Através Do Fundo

Municipai De Saúde
Contratado: Construchaves
Material de Construção LTDA EPP
Objeto: Aquisição de material
elétrico para atender os diversos
setores da Secretaria Municipal de
Saúde.
Valor Total: R$ 21.165,00
Dotação: 120001.1012200022.107
Elemento de Despesa:
33903000000

Ficha n° 004

Vigência: 29/05/2018
Assinatura: 29/05/2017
Edineia Figueira dos Anjos Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 319137

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ALFREDO
CHAVES-ES.

Extrato do Contrato N® 33/2017
Processo Adm. N® 436/2017
Pregão Presencial N°
28/2017
Contratante: Município De Alfredo
Chaves - Através Do Fundo
Municipal De Saúde
Contratado: Construchaves

Material de Construção LTDA EPP
Objeto: Aquisição de material



f)

Câ nara

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

I
R

I de Linhares

nPf^RgTQ N°. 058/201 à de 09/05/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Linl); res, Estado do Espírito Santo, no uso

TERMO DE POSSE
CARGO EFETIVO

de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°, inciso I,

da Lei Municipal n^ 3.i:i7/2011, combinadti com o disposto no art. 9°, inciso I,
ida Lei Municipal n^ 1.347/1990, convoca

VINICIUS FANTIN SIRTOLI aprovado (a

nomeado (a) para o cargo de AUXILIAR

ara tomar POSSE o (a) servidor (a)
ío concurso público Edital 001/2012,

Í)E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
através do Decreto Leiislativo n' 027/20'^f de 31/03/2014. O (a) servidor (a)
apresentou os documejitos exigidos por bem como o Atestado de Saúde
Ocupacional.

Linhares, 09 de maio de 2014.

llton Simon Baptista
Presidente

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel
CNPJ 01.975.290/000

27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
1-51



Pa

1

Câriara Municipal de Linhares

DECRETO

ácio Legislativo "Antenor Elias"

legislativonK 057/2014 de 06/05/2014

O Presidente da Câm
uso de suas atribuiçõ
Inciso I, da Lei Munici
inciso I, da Lei Munici
realizado por força dc
final publicado no Edi
Diário Oficial do Estad

DISpdE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO E DA

'  OUTRAS PROVIDENCIAS.

ira Municipal de Uifihares, Estado do Espírito Santo, no
IS legais, em confptmidade com o que dispõe o ait. 9 ,
lal n° 3.127/2011/ combinado com o disposto no art. 9 ,
lal n° 1 347/1990, e tendo em vista o Concurso Publico
Edital nO001/20l!2yCML/ES e suas alterações, resultado
ai n° 001/2012 è homologado conforme publicação no
do Espírito Santo do dia 01/06/2012,

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomead^
de Serviços Gerais,
Plano de Cargos e
3.127/2011, de 01/
Concurso Público:

ib nara exercer O carqo de provimento efetivo de Auxiliar|o Grupo Ooupaciófal Fundamentai, Nivei i, constante do
Tcarreira dos Senadores da Câmara Municipal, Lei

'11/2011 e suas iterações vigentes, a aprovada em

12 ° - SANDRA DE SOUZA SANTOS :

da Lei n°1347/90, piara provimento do jcargo, sob pena oe se
efeito a nomeação per motivo de falta de posse.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - CenWo - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/Ò»bl-51



Art. 3° - Este Decreto
disposições em contrár

REGISTRE-SE E PUBLKJUE-SE.

Câmara Municipai de Unhares, Estado dc
de Maio do ano de dois: mii e quatorze.

Câmara Municipâl de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

entra em vigor na
o.

jata de sua publicação, revogadas as

MIL OrTBAPTISTA

Presidente da Câmara M jnicipal de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ceu|tro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/01

Espírito Santo, aos seis dias do mês

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
(101-51



Câm

Palá

DECRETO LEGISLATIVO N°. 056/2014 de 06/05/2014

DECRETA:

Art. 1° - Fica nome

Controlador, do Grupo
Cargos e Carreira dos
01/11/2011 0 suas alte rações vigentes, o

ado para exercer

2° - DIEGO KRENTZ

Art. 2° - Fica convocajji
no Setor de Recursos

habilitação, que deven
oficial, notificando que
Lei n°1347/90, para p
nomeação por motivo

o

Art. 3° - Este Decreto

disposições em contráiti'
e

REGISTRE-SE E PUBLI^UE-SE.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/(11

:

11

ara Municipal
cio Legislativo

de Linhares

ntenor Elias"

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em confo'rmidade com o que dispõe o art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n° 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Munici :
realizado por força do
final publicado no Edi:
Diário Oficial do Estado

Dal no 1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público
Edital n°001/2012/CML/ES e suas alterações, resultado

:al no 001/2012 e homologado conforme publicação no
do Espírito Santo do dia 01/06/2012,

o cargo de provimento efetivo de
Ocupacionai Superior, Nível VI, constante do Plano de

Servidores da Câmara Municipal, Lei n° 3.127/2011, de
aprovado em Concurso Público:

 o candidato no
Humanos para ori
á ser apresentada
o nomeado tem p4

tjovimento do cargo
je falta de posse.

rneado por este Decreto a comparecer
entações quanto à documentação de
e encaminhamento à perícia médica
azo de 30 (trinta) dias, nos termos da
sob pena de ser tornada sem efeito a

ntra em vigor na
o.

data de sua publicação, revogadas as

 (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



Câmara Municipa
Palácio Legislativo "

Câmara Municipal de
de Maio do ano de doife

J

1

de Linhares

Antenor Elias"

nhares, Estado dò Espírito Santo, aos seis dias do mês
mil e quatorze.

MILTO^SIMON BAP11STA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - TeL (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



"■)

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO 055/2014 de 06/05/2014

Câma

DECRETA:

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da
uso de suas atribuiçõfe
Inciso I, da Lei Municip
inciso I, da Lei Munic i
realizado por força do Editai nooOl/2012/CML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no Ed
Diário Oficial do Estado

pai no 3.127/2011,
pai no 1.347/1990

ra Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
2S legais, em confprmidade com o que dispõe o art. 9°,

combinado com o disposto no art. 9°,
e tendo em vista o Concurso Público

tal no 001/2012 e
do Espírito Santo

homologado conforme publicação no
do dia 01/06/2012,

Art. 1° Fica revogada a nomeação
gerais da Sra. SIRLENE PEREIRA
Legislativo 0° 025/2014, de 31/03/2014,
do Espírito Santo cl
comparecimento no prazo determinado

Art. 2° Este
revogadas as disposidi

Palácio Legisla
de dois mil e quatorze

decreto entra em
ões em contrário.

MILTO^SIWION-EIAR
Presidente da Câmara

T

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ci sutro - CEP 29900-060 - Te 1.: (27) 3372-6500 ■
CNPJ 01.975.290/0001-51

para o cargo de Auxiliar de Serviços
DA SILVA, nomeada pelo Decreto
publicado no Diário Oficial do Estado

o dia 03 de Adrii de 2014, pelo motivo de não

ivo "Antenor Elias"

ISTA
Municipal de Linháres

vigor na data de sua publicação,

aos seis dias do mês de Maio do ano

REGISTRADO E PUE LIGADO NESTA DATA

Fax; 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521



Câmara Munícipá de Linhares
ácio Legislativo mntenor Elias"Pai

DECRETO LEGISLATIVO m 054/2014 de 06/05/2014

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO

PUBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de
uso de suas atribuiçõ(ís legais, em confc|
inciso I, da Lei Munici|Dal n° 3.127/2011,
inciso I, da Lei Munic pai n° 1.347/1990,
realizado por força do Editai noooi/2014;
final publicado no Edital 0° 001/2012 e
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo

DECRETA:

Art. 1° Fica rev

RODRIGO DE ALME

no 028/2014, de 31/03,
Santo do dia 03 de Abri
determinado.

pg

Art. 2° Este decreto entra em

revogadas as disposições em contrário.

rihares. Estado do Espírito Santo, no
rmidade com o que dispõe o art. 9°,
combinado com o disposto no art. 9°,
e tendo em vista o Concurso Público
;/CML/ES e suas alterações, resultado
homologado conforme publicação no
do dia 01/06/2012,

ada a nomeaçap
IDA NASCIMENTi
1/2014, publicado
ii de 2014, pelo m

Palácio Legislai
de dois mil e quatorze

MILTOíWêíè
Preside/te da Câmars

TISTA

Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBL

Linhares - ES - Âv. Augusto Calmou, 1117 - Ce

ivo "Antenor Elias",

para o cargo de Controlador do Sr.
p, nomeado pelo Decreto Legislativo
10 Diário Oficiai do Estado do Espírito
otivo de não comparecimento no prazo

vigor na data de sua publicação,

aos seis dias do mês de Maio do ano

IGADO NESTA DATA

utro - CEP 29900-060 - Tel

CNPJ 01.975.290/)!

: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



Câmara Municipal
Pallácio Legislativo "

DECRETO

O PRESIDENTE

de Linhares

Antenor Elias"

LEGISLATIVO N°.

DA GAMARA MU

053/2014 de 02/05/2014

^ICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lil, da Lei Orgân

DECRETA:

ica Municipai,

Art. 1° Fica NO

SECRETARiO LEGISL

(a) RiVELiNO DA SILV
Linhares Estado do Esp

M

Art. 2° Este decreto e

retroativos a primeiro de:
tjitra em vigor na d
maio de 2014, rev

Palácio Legislativo "Antenor Elias", s
de dois mil e quatorze.

MiLTON^SiMOTTBAPT
Presidente da Câmara

i

EADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ATiVO DE ADMiNiSTRAÇÃO, nívei CC-L-01, o (a) Sr.
A FERREIRA, s'e!vidor (a) da Câmara Municipal de
rito Santo.

STA

Municipal de Linharés

ata de sua publicação, com efeitos
ógadas as disposições em contrário.

òs dois dias do mês de Maio do ano

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DA

TE

ano

ESTEFAM LUiZ SILO
1°Seci

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ceitro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/0

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



Câmara Municipal
ácio Legislativo j'Pa

de Linhares

4ntenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N*?n  052/2014 de 02/05/2014

O PRESIDENTIE DA GAMARA Ml^NICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atlríbuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

ONERADO (A) noArt. 1° Fica EXC

ASSESSOR DE IMPRENSA, nível CÇ-[L-11, o (a) Sr. (a) JEFERSON DA
SILVA, servidor (a) da

cargo de Provimento Em Comissão,

Câmara Municipal ae Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto e

disposições em contrári
n

Palácio Legislativo "Antenor Elias",
de dois mil e quatorze.

MILTON SIMON^BAP

Presidente da Câmara

tra em vigor na d^ta de sua publicação, revogadas as
o.

âos dois dias do mês de Maio do ano

ISTA

Municipal de Linhã

REGISTRADO E PUBL.ICADO NESTA DATA

ESTER

1°Sec ano

LUIZ SILOTE

■es

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen|tro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/0

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
1)01-51



Câmara Municipal
Palãcío Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N°!

de Linhares

ntenor Elias"

Ò51/2014 de 02/05/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgân i

DECRETA:

D

Art. 1° Fica NO

ASSESSOR LEGISLA
DADALTO, servidor (a)
Santo.

TIVO, nível CC
da Câmara Muniòi

A CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

no uso da atrlDuição que lhe confere o art. 16,
ca Municipal,

MEADO (A) no cqrgo de Provimento Em Comissão,
L-07, o (a) Sr. (a) ADRIANO
pai de Linhares Estado do Espírito

Art. 2° Este decreto enltra em vigor na dâta de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de maio de 2014, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativç "Antenor Elias", aós dois dias do mês de Maio do ano
de dois mil e quatorze.

MO TJ5MILTON

Presideníe da Câmara M

TA

unicipal de Linharés

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

LUIZ SILOEST O

1°S tário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen :ro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/01

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



DECRETO

1

Câmara Municipál
Paliicio Legislativo "I

LEGISLATIVO N°L

de Linhares

ntenor Elias"

1050/2014 de 02/05/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXQ
ASSESSOR LEGISLA

PESSOTTI, servidor (a]
Santo.

N

Art. 2° Este decreto e

retroativos a primeiro de
rj

ERADO (A) no cârgo de Provimento Em Comissão,
IVO, nível CC-L-i)7, o (a) Sr. (a) KEZIA ROSSONI
da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito

tra em vigor na d
maio de 2014, revi

ata de sua publicação, com efeitos
ogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativp "Antenor Elias", aps dois dias do mês de Maio do ano
de dois mil e quatorze.

M LTON SIMON BAPT

Presidente da Camara

ISTA

Municipal de Linharè

REGISTRADO E PUBLI

LUIZ SILOESTEF

1°Se no

Linhares - ES - Âv. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/011

ADO NESTA DATA

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



1

Câmara Munícipá
ácio Legislativo 'i APa

DECRETO LEGISLATIVO N?.

de Linhares

ntenor Elias"

049/2014 de 02/05/2014

O PRESIDENTE DA GAMARA MÇ[|^ICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTCi, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Inciso III, da Lei Orgâijica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,.^ivo, nível CC-L-07. o (a) Sr. (a) LUCIANO PEREIRA
pai de Linhares Estado do Espírito

ASSESSOR LEGISLA

CARARA, servidor (a) da Câmara Munic
Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de maio de 2014, revDgadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativ
de dois mil e quatorze.

o "Antenor Elias", £

!

OS dois dias do mês de Maio do ano

MILTON SIMON BAPTISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linharê

REGISTRADO E PUBLI

ESTEF

1°Se no

LUIZ SILO

ADO NESTA DA

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cen tro - CEP 29900-060 - Tel.:
CNPJ 01.975.290/0t

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
101-51



I

Câmara Municipá
Pa

DECRETO

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC^
CAMARGO, servidor (^) da Câmara Mun
Santo.

c

ácio Legislativo

LEGISLATIVO N?

de Linhares

Antenor Elias"
I

Í048/2014 de 02/05/2014

no uso da atri

ilca Municipal,

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO,
inciso lli, da Lei Orgâni

3uição que lhe confere o art. 16,

argo de Provimento Em Comissão,
-L-07, o (a) Sr. (a) ADONIAS
cipal de Linhares Estado do Espírito

Art. 2° Este decreto entra em vigor na
retroativos a primeiro de Maio de 2014, re\

{

Palácio Legislatij/o "Antenor Elias", ̂ os dois dias do mês de Maio do ano
de dois mil e quatorze.

MILTON SIMON BAPTI
Presidente da Câmara

S

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

LUIZ SILCTEESTEE

1°Se ano

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ce:|

jlata de sua publicação, com efeitos
ogadas as disposições em contrário.

TA

Municipal de Linhaiíes

itro - CEP 29900-060 - Tel,: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



1

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO N°. 047/2014 de 24/04/2014

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°, inciso

I, da Lei Municipal n® 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°, inciso

I, da Lei Municipal n° 1.347/1990, convoca para tomar POSSE o (a) servidor

(a) CIBELE FONTOURA BAZONI aprovado (a) no concurso público Edital

001/2012, nomeado (a) para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

através do Decreto Legislativo n° 025/2014, de 31/03/2014. O (a) servidor (a)

apresentou os documentos exigidos por Lei, bem como o Atestado de Saúde

Ocupacional.

Linhares, 24 de Abril de 2014.

Milton Simon Baptista
Presidente

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



o
o Presidente da Câmara Municipal de L

(a) JOSÉ CARLOS

I

sss^

Câmara Municip^
Palácio Legislativo

I de Linhares

"Antenor Elias"

DECRETO N°. 04^/2014 de 24/04/2014

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

iihares, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°, inciso

1, da Lei Municipal n° 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°, inciso
I, da Lei Municipal ri® 1.347/1990, convoca para tomar POSSE o (a) servidor

SOUZA aprovado! ía) no concurso público Edital 001/2012,

nomeado (a) para o cargo de GUARDA PATRIMONIAL através do Decreto

Legislativo n° 026/2014, de 31/03/2014. O (a) servidor (a) apresentou os

documentos exigido 3 por Lei, bem com d o Atestado de Saúde Ocupacionai.

Linhares, 24 de Abril de 2014.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117

Milton Simpn Baptista
Presidente

Centro - CEP 29900-060

CNPJ 01.975J
- Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
290/0001-51



o

o

1

Câmara Munícipa
Palácio Legislativo

I de Linhares

"Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO

O PRESIDEN

DO ESPÍRITO SA^
inciso III, da Lei Or

DECRETA:

TE DA CÂMARA
TO, no uso da
pânica Municipal,

MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

a tribuição que lhe confere o art. 16,

fio cargo de Provimento Em Comissão,
PROPERCIO DE BRITO CARVALHO,

servidor (a) da Câmãra Municipal de Lirthares Estado do Espírito Santo.

Art. 1° Fica i EXONERADO (A)
OUVIDOR, nível 03 0A-10, o (a) Sr. (a

Art. 2° Este decretp
retroativos a vinte

disposições em contri

entra em vigor n
e dois de Abril

ário.

a data de sua publicação, com efeitos
e dois mil e quatorze, revogadas as

Palácio Legis
do ano de dois mil e

\r'

PTISTAÍILTON SIIVpN BAI
'residenta^a Câmqra Municipal de Lin

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA

ESI^^O LUIZ S
1 "/Secretário

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 -

LOTE

Centro-CEP 29900-060-

CNPJ 01.975.2

N°. 045/2014 de 23/04/2014

ativo "Antenor Elia^", aos vinte e três dias do mês de abril
quatorze.

hares

DATA.

Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
90/0001-51



I

Câmara Municipal de Linhares
Pãljácio Legislativo "Àntenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO 044/2014 de 23/04/2014

DISPOÊ SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de ilinhares. Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em con^rmidade com o que dispõe o art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n° 3.127/20lijjcombinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n® 1.347/199|bjJ e tendo em vista o Concurso Público
realizado por força d d Editai nO001/20|l{2/CML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no Eclital n° 001/2012 e homologado conforme publicação no
Diário Oficiai do Estaqo do Espírito Sant:c||do dia 01/06/2012,

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeaba para exercer oi^argo de provimento efetivo de Auxiliar
de Serviços Administrativos, do KSrupo Ocupacionai Médio, Nível III,
constante do Plano de Cargos e Carre;iijá dos Servidores da Câmara Municipal,
Lei n° 3.127/2011, de 01/11/2011 e sqás alterações vigentes, a aprovada em
Concurso Público:

12° PAOLA GROBERiO NALI

Art. 2° - Fica convocada a candidata irjómeada por este Decreto a comparecer
no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à documentação de
habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhada à perícia médica oficial,
notificando que a nomeada tem prazo! de 30 (trinta) dias, nos termos da Lei
n°1347/90, para provimento do cargbj sob pena de ser tornada sem efeito a
nomeação por moti/o de falta de posse.

Art. 3° - Este Decníto entra em vigorf
disposições em contrário. j

I

REGISTRE-SE E PU3LIQUE-SE.

na data de sua publicação, revogadas as

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 11]7 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51

i u



Cân^ara Municipaí de Linhares
Palácio Legislativo '|'Ántenor Elias"

Câmara Municipal de iJnhares, Estado dG| Espírito Santo, aos vinte e três dias
do mês de Abril do ano de dois mil e quabrze.

LTON SI BAPIISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 Centro - CEP 29900-060 -Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipa
Palácio Legislativo

DECRETCi LEGISLATIVO N°ii 043/2014 de 23/04/2014

inciso I, da Lei Municipal n® 3.127/2011,
Inciso I, da Lei Municl
realizado por força do
final publicado no Edi

de Linhares

Antenor Elias"

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO

PUBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Unhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°,

3al no 1.347/1990,
combinado com o disposto no art. 9°,
e tendo em vista o Concurso Público

Edital nooOl/2012/CML/ES e suas alterações, resultado
:al no 001/2012 e

Diário Oficial do Estado do Espírito Santo do dia 01/06/2012,

DECRETA:

Art. 1° Fica revi

Administrativos da

Decreto Legislativo n®
Estado do Espírito Sanb
da candidata por motl\'OS particulares.

Sr

qgada a nomeaç

Art. 2° Este

revogadas as disposiçb
de

Palácio Legisla
do ano de dois mil e q

homologado conforme publicação no

ão para o cargo de Auxiliar de Serviços
. THANYSE ARREVABENE MACHADO, nomeada pelo
027/2014, de 31/03/2014, publicado no Diário Oficial do
o do dia 03 de AIprIl de 2014, pelo motivo da desistência

creto entra em
es em contrário.

Ivo "Antenor Elias"

jatorze.

vigor na data de sua publicação,

aos vinte e três dias do mês de Abril

SIM BAP1ILT0N

(Presidente dà Câmará Municipal de Llnh^|

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA D,í\

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - (fentro - CEP 29900-060 - T íL: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51

res

TA.



Câmara Municípá
Paiácio Legislativo "Antenor Elias"

DBÍRETO N°. 042/201

O Presidente da Câmara

de suas atribuições legai

I, da Lei Municipal n® 3

I, da Lei Municipal n°

(a) CARLOS ALBERT^

público Edital 001/20

SERVIÇOS GERAIS,

31/03/2014. O (a) serv

como o Atestado de Sa

igo

Municipal de

is, em conformidad

.127/2011, combiná

347/1990, convcc j
CORRÊA DE M

12, nomeado (a)

através do Dedn

(a) apresentou

úde Ocupacional.

r

Linhar

Linhares, 15 de Abril de

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ceijitro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/(

de Linhares

4 de 15/04/2014

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

es, Estado do Espírito Santo, no uso

e com o que dispõe o art. 9°, inciso

do com o disposto no art. 9°, inciso

:a para tomar POSSE o (a) servidor

ÈNDONÇA aprovado (a) no concurso

para o cargo de AUXILIAR DE

eto Legislativo n° 025/2014, de

ôs documentos exigidos por Lei, bem

2014.

Milton Sin^ Baptista
Presidente

: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



DECRETO

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atri
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DA CÂMARA MU

I

Câmara Munícip^
Pailácio Legislativo "

I de Linhares

Antenor Elias"

LEGISLATIVO N?J 041/2014 de 15/04/2014

NICIPAL DE LINHARES - ESTADO
)uição que lhe confere o art. 16,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no;
SECRETARIO LEGISL^ATIVO DE ADMIN
(a) VITORIANO JOSE RIBEIRO DA
Municipal de Linhares Eistado do Espírito

Art. 2° Este decreto entra em vigor na d2i
disposições em contrário.

jargo de Provimento Em Comissão,
éTRAÇÃO, nível CC-L-01, o (a) Sr.

SILVEIRA, servidor (a) da Câmara
Santo.

Palácio Legislatix

a de sua publicação, revogadas as

o "Antenor Elias", aos quinze dias do mês de abril do
ano de dois mil e quatorze.

ONBAPIIIJPÔN SÍM.
'Presidente da Câmara Municipal de Linhar

REGISTRADO E PUBL CADO NESTA DATA

TELUIZ SILOESTE

1° Sêcrétãrio

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei^tro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/0pi

(

es

27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
101-51



o

1

Câmara Municipal
Palácio Legislativo "

DECRETO

O PRESIDENTE
DO ESPÍRITO SANTO
da Lei Orgânica Munici

DECRETA:

LEGISLATIVO N?

de Linhares

Antenor Elias"

040/2014 de 14/04/2014

DA CÂMARA MUjfjlGIPAL DE LINHARES - ESTADO
no uso da atribuiçfio que lhe confere o art. 16, inciso
3al,

de 7.093 (sete mil nov
(cinco) meses e 8 (oito
conforme certidão de

Art. 1° Fica AVERBADO para fins de aposentadoria o tempo de serviço

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Art. 2° Este decreto entra em

revogadas as disposições em contrário.

ecentos e três) dias, a saber, 19 (dezenove) anos, 5
dias em favor da, 3r. CARMELITA GOMES DA CRUZ,

buição expedida pelo INSTITUTO
'datada de 10/03/2014.

tempo de contri

Palácio Legislatiyi
ano de dois mil e quato

o

MILTON SIMON BAPT

Presidente da Câmara

I

(igor na data de sua publicação.

 "Antenor Elias", àos quatorze dias do mês de abril do
•ze.

STA

Municipal de Linharbs

REGISTRADO E PUBL

ESTÉFANO LUIZ SILOf
1° Secretário

CADO NESTA DATA

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei tro - CEP 29900-060 - Tel. '(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0Ò01-51



Câmara Municí|^al de Linhares
Palácio LegisIatívo| "Antenor Elias"

DECRETO

O Presidente da Câmar;
uso de suas atribuições
inciso I, da Lei Municipal
inciso I, da Lei Munici
realizado por força do
finai publicado no Edi
Diário Oficial do Estado

ipia

tal

a

l

DECRETA:

11° - SANDRA ESTELHA DA GRAÇA

caArt. 2° - Fica convoca
no Setor de Recursos

habilitação, que dever^
oficiai, notificando que
da Lei n°1347/90, pat[;
efeito a nomeação por

l

LEGISLATIVO N?.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APRO^^^ADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Municipal de Li
legais, em confo;
no 3.127/2011,
no 1.347/1990,

Edital nooOl/2012/i
no 001/2012 e

do Espírito Santo c

.iii

039/2014 de 11/04/2014

hares. Estado do Espírito Santo, no
u midade com o que dispõe o art. 9°,
combinado com o disposto no art. 9°,

tendo em vista o Concurso Público
CML/ES e suas alterações, resultado
homologado conforme publicação no
b dia 01/06/2012,

para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar
ái Fundamental, Nível I, constante do

Art. 1° - Fica nomeada
de Serviços Gerais, do Grupo Ocupacion
Piano de Cargos e parreira dos Serviipores da Câmara Municipal, Lei n'
3.127/2011, de 01/1'
Concurso Público:

/2011 e suas aí erações vigentes, a aprovada em

a candidata nom
Humanos para ori
ser apresentada

os nomeados tem

a provimento do
motivo de falta de

aados por este Decreto a comparecer
iontações quanto à documentação de
e encaminhamento à perícia médica
prazo de 30 (trinta) dias, nos termos

Cargo, sob pena de ser tornada sem
hosse.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - qentro - CEP 29900-060 - Tèl.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.291/0001-51



' I'

'^€âifui/ía/ '^yyiu/nicipal/ de^ '^inAotés/
jgislativo "Antenor Elias"Palácio Le

ERRATA DE PUBLICA'

11/04/2014.

CAO DO DECRE O LEGISLATIVO N°. 039/2014 de

O Presidente da Câmara Municipal de Lin|hares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições
Legislativo n° 039/2014
Santo em 14/04/2014

permanecendo inaltera
ESTELITA DA GRAÇA, LEIA-SE: SANDR^ ESTELITA DA GRAÇA ARAÚJO.

legais, publica
de 11/04/2014 no

Diversos - Câmara;;

dos as demais inf

^RRATA de publicação do Decreto
Diário Oficiai do Estado do Espírito
, página 35, retifica-se o que segue,
Drmações. Onde LIA-SE: SANDRA

Palácio Legislativo "Antçnor Elias" aos seis
mil e dezessete.

O
Ricardo Bonomo Vasconcelo

Presidente

dias do mês de Junho do ano de dois

Av. José Tesch, 10 Z1 - Centro - CEP 29900-2Í0 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51



DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO DIVERSOS

RESUMO DO CONTRATO N»

043/2017. PROCESSO N»
13.545/2017. OAS PARTES:
PMVV X TELEFÔNICA BRASIL
S.A. Do objeto: Prestação de
serviço rnóvel pessoal (smp),
tipo pós-pago, no modo digital,
com área de cobertura em todo
o território do espírito santo e
roaming automático em todo
o território nacional, e serviço
de envio de mensagens sms,
transmissão de dados, incluindo
o acesso à Internet a partir de
estações móveis, para chamadas
originadas em acesso do smp
e destinadas a acessos do smp
(móvei-móvel e móvel-fixo).
Do Valor global: R$ 42.964,30
(quarenta e dois nnii novecentos
e sessenta e quatro reais e trinta
centavos). Do prazo: 180 (cento
e oitenta) dias, a partir da data
da Ordem de Serviço. SEMAD/
semed/semsa/seMas/pmvv.

Protocolo 319471

Câmaras

Linhares

errata de publicação do

DECRETO legislativo no.
039/2014 de 11/04/2014.

O Presidente da Câmara Municipal
de Linhares, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições
legais, publica ERRATA de
publicação do Decreto Legislativo
n° 039/2014 de 11/04/2014
no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo em 14/04/2014,
Diversos - Câmaras, página
35, retifica-se o que segue,
permanecendo inalterados as
demais Informações. Onde
LIA-SE: SANDRA ESTELITA

DA GRAÇA, LEIA-SE: SANDRA
ESTELITA DA GRAÇA ARAÚJO.
Palácio Legislativo "Antenor
Elias" aos seis dias do mês
de Junho do ano de dois mil e
dezessete.
Ricardo Bonomo Vascnncein.s

Presidente

ERRATA DE PUBITCACÃD OO
DECRETO LEGISLATIVO N°.

059/2014 de 09/05/2014.

O Presidente da Câmara Municipal
de Linhares, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições
legais, publica ERRATA de
pubiicação do Decreto Legislativo
n® 059/2014 de 09/05/2014
no Diário Oficial do Estado do
Espírito Santo em 12/05/2014,
Diversos - Câmaras, página
18, retifica-se o que segue,
permanecendo inalterados as
demais Informações. Onde
LIA-SE: SANDRA ESTELITA
DA GRAÇA, LEIA-SE: SANDRA
ESTELITA DA GRAÇA ARAÚJO.
Palácio Legislativo "Antenor
Elias" aos seis dias do mês
de Junho do ano de dois mil e
dezessete.
Ricardo Bonomo VasconcRloci

Presidente

Protocolo 319211

RESUM0 DO CONTRATO N»
007/2017

PROCE$SO N» 0433/2017

CONTRATANTE:

MUNICIPAL

27.452.323/0001-61

CONTRAT/lDA:

DE PAN

CNPJ n" 11

Entidades Federais

Conselho Regional de
Administração

CAMARA

ÇAS - CNPJ

AGUINALDO

MARTINS S CALZER JUNIOR-MEI -

904.295/0001-47

RESUMO DO CONTRATO CRA-
ES

N" 012/2017
Cojntratante: Conselho Regional
de Administração do Espírito Santo
- CRA-ES.

OBJETO: Contratação de empresa de
especializada em
uma copiadora

locação de
multifuncional

digital. Incluindo o fornecimento
dos equipamentos, serviços de
manutenção preventiva e corretiva,
reposição
material di

ao perfelt

de peças e de todo o
consumo necessário

o  funcionamento do

Vitória (ES), Quarta-feira, 07 de Junho de 2017.

tavos).
Valor Hora Técnica: R$ 131,57
(cento e trinta e um reais e cin
qüenta e sete centavos).
Dotação orçamentária: recursos
conforme orçamento do exercício
na conta 6.2.2.1.1.01.04.04.001

Data da assinatura: 03/06/2017
ADM.HÉRCULES DA SILVA FALCÃO

Presidente do CRA-ES

CRA-ES no 0058

Protocolo 319147

Contratada: LOCAWEB SERVIÇOS
I

equipamento,
operador.
VALOR G LO
(três mil repis).
DOTAÇÃO
33903900000000

O

BAL: R$ 3.000,00

SERVIÇOS
JURÍDICA
VIGÊNCIA
ASSINATU

Panças, 07

PRESIDENT

exceto papel e

RÇAMENTARIA:
OUTROS

DE TERCEIRO PESSOA

Até 01/06/2018.
RA: 01/06/2017.
de junho de 2017.

OTNIEL CARLOS DE OUVEIRA

E DA CMP

Protocolo 319315

NTERNET S/A
Objeto: Contratação de empresa
especializada pana hospedagem
do| site do CRA-ES na Web e
fornecimento caixas de e-mail
protegido.
Forma de aquisição: Dispensa de
licitação Art. 24, II, nos termos da
Le no 8.666/93.
Processo Adm n<> 041/2017.
Vigência: 12 (doze) meses, a
partir da assinatura do contrato.
Valor Ordinário: R$ 298,80.

tação orçamentária:
ursos conforme orçamento da

corita 6.2.2.1.1.01.04.04.006 -
Co nunicação Telefônica/Internet,
bata da assinatura: 05/06/2017.

\dm. Hércules da Silva Falcão
Presidente do CRA-ES

CRA-ES n"' 0058

Protocolo 319141

PORTAR] A N° 868, DE 06 DE
JU NHO DE 2017

A  PRESIÈiENTÃ DA CAMARA
MUNICIPAL

de suas

DA SERRA,
atribuições

no uso

legais.
consideranco o disposto no art.
67

,  , I I <.

8e art. 5

8.666/93.
RESOLVE

Art. 1° - Designar o servidor
Sr. YURI GIULUANO BASTOS

MALAQUIAS, no funcional 43443,
para acompanhar e fiscalizar
execução dó Contrato n® 016/2017,
celebrado entre CÂMARA
MUNICIPAL DA SERRA e a empresa
DPCC - CUF SOS E TREINAMENTOS
LTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob o
n° 12.639.832/0001-31, oriundo
do Procasso Administrativo
n° 1617/1017, que tem por
objetivo contratação de empresa
para reaii^ar capacitação dos

da Câmara Municipal
referente aos atos

, inciso III, da Lei n°

funcionário!

da Serra,

F ESUMO 3° TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N°009/2014

Contratante: Conselho Regional
de Administração do Espírito Santo
-|CRA-ES.
Ço itratada: RL Assessorla
Co itábil
Objeto prestação de serviços de
Co itabllldade geral, nas áreas
contábil, fiscal, trabalhista e
prívidenciária para o CRA-ES.

cesso Adm: 036/2014I I • XT

mc tivo: reajuste do contrato
prc rrogação do prazo por mais 12

ze) meses.

Legislativos
Art. 2° -

Sr.a ADRIA

n® ' funcio

acompanha
suplente, a

legais e eve
Art: 3®

Art. 4®

servidores

se.

. NEIDIA

Assinado difiitalmenle pelo DIO • DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO I
Daia: Quaita-feir^Tde JuQhod<2017 &s 0:00:00 "
Código de Auteniicsçáo: eda754S4

yiijência: 06/06/2017 até
05/06/2018.

lor Mensal: R$ 5.290,46
ljò!tação orçamentária: recursos
conforme orçamento do exercício
naiconta 6.2.2.1.1.01.04.04.020
bata da assinatura: 06/06/2017.
AC M.HERCULES DA SILVA FALCAO

Presidente do CRA-ES
CRA-ES n® 0058

Protocolo 319145

Designar a servidora
NA SIMON LEANDRO,
nai 4070216, para

ir e fiscalizar, como
execução do contrato

acima descrito nos Impedimentos
ntuais do titular.

Esta Portaria entra em
vigor na dal a de sua publicação.

Dê-se ciência aos
designados e pubiique-

MAURA PIMENTEL

Presidenta - CMS
Protocolo 319321

{RESUMO 7® TERMO ADITIVO
|A|0 contrato N°011/2013.
Contratante: Conselho Regional
de Administração do Espírito Santo
-|C^-ES.
Contratada: IMPLANTA Informáti
ca LTDA

Objeto: prestação de serviços de
""s:éma de Gestão de Informação,
: uindo licenciamento de uso,
estação de serviços de migração
conversão de dados, treinamen-

Implantação, customização e
serviços de manutenção.
Motivo: reajuste do contrato e
prc rrogação do prazo por mais 12
(dcze) meses.
yiçência: de 03/06/2017 até
02y

(de

06/2018.
or mensal: R$ R$ 10.080,10
z mil, oitenta reais e dez cen-

SPIRITO SANTO

Conselho Regional de
Enfermagem

RESUMO DE CONTRATO.
CONTRATADA: Instituto AOCP,
CNPJ n® 12.667.012/0001-
53. OBJETO: Organização e
realização do concurso público
para provimento de cargos para
o quadro de pessoai do Coren-
ESi conforme as especificações
descritas no anexo Projeto Básico
constante no processo licitatório.
VIGÊNCIA DO CONTRATO; 12
(doze) meses, a conta a partir
da assinatura, que ocorrerá em
09/06/2017. VALOR: R$ 33,50 por
inscrição. PROCESSO: 2824/2016.
Vitória-ES, 07 de junho de 2017. Dr
Wilton José Patrício - Presidente do

Coren-ES.

Protocolo 319133

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de
Alfredo Chaves

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ALFREDO
CHAVES-ES.

Extrato do Contrato N® 33/2017
Processo Adm. N® 436/2017
Pregão Presencial N°
28/2017
Contratante: Município De Alfredo
Chaves - Através Do Fundo
Municipal De Saúde
Contratado: Construchaves
Material de Construção LTDA EPP
Objeto: Aquisição de materiai
elétrico para atender os diversos
setores da Secretaria Municipal de
Saúde.
Valor Total: R$ 21.165,00
Dotação: 120001.1012200022.107
Elemento de Despesa:
33903000000

Ficha n° 004

Vigência: 29/05/2018
Assinatura: 29/05/2017
Edinela Figueira dos Anjos Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 319137

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE ALFREDO
CHAVES-ES.

Extrato do Contrato N® 33/2017
Processo Adm. N® 436/2017
Pregão Presencial N°
28/2017
Contratante: Município De Alfredo
Chaves - Através Do Fundo
Municipal De Saúde
Contratado: Construchaves
Material de Construção LTDA EPP
Objeto: Aquisição de materiai



1

Câmara Municip^
Palácio Legislativo "

DECRETO

de Linhares

Antenor Elias"

LEGISLATIVO NI.038/2014 de 11/04/2014

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições iegais, em confóthnidade com o que dispõe o art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal r\° 3.127/2011, clambinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municip al no 1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público
realizado por força do Edital n°001/2012y |GML/ES e suas alterações, resultado
finai publicado no Edital 001/2012 e, lomologado conforme publicação no
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo qo dia 01/06/2012,

DECRETA:

Art. 1° Fica revogada a nomeação p|ara q cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais da Sr. ANGE

Decreto Legislativo 0°
LA MARIA CONG^EIÇAO DE SOUZA, nomeada pelo
025/2014, de 31/03/2014, publicado no Diário Oficial do

Estado do Espírito Santo do dia 03 de Abril de 2014, pelo motivo da desistência
da candidata por motiv

Art. 2° Este c

revogadas as disposiço
e

Palácio Legislati
de dois mil e quatorze.

■itI AILT >N SinAON BAR
'residente cia Câmara

REGISTRADO E PUB

os particulares.

creto entra em
es em contrário.

vo "Antenor Elias",

Municipal de Linhé res

iCADO NESTA DATA

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - (feutro - CEP 29900-060 - T ;1.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51

vigor na data de sua publicação,

aos onze dias do mês de Abril do ano



I

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 037/2014 de 10/04/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lii, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica decretado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal
no dia 17 (dezessete) de Abril de 2014, dia que antecede o feriado da sexta-
feira santa.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dez dias do mês de Abril do ano
de dois mil e quatorze.

ITLTDIsftMÕNS^á*fA
Presidejnte da Câmar^ Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTEIRO LUIZ SILOTE
1° Secremrio

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



I

Câmara Municípa
JPa ácio Legislativo.
de Linhares

Antenor Elias"

DECRETO LEIGISLATIVO N°. 036

O PRESIDENTE D

DO ESPÍRITO SANTO, ncj
da Lei Orgânica Municipal

A

DECRETA:

/2014 de 08/04/2014

 CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
uso da atribuição ijue lhe confere o art. 16, inciso III,

íADO para fins de
os e sessenta e oi

Art. 1° Fica AVEREi,

de 2.368 (dois mil, trezeni
(cinco) meses e 28 (vinte
conforme certidão de tèmpo de contribu
NACIONAL DO SEGURO

a oito) dias em favo

IMONL

Presidente/da Câmara

aposentadoria o tempo de serviço
p) dias, a saber, 06 (seis) anos, 5
r do Sr. ELDO VALNEIDE VICHI,
ção expedida pelo INSTITUTO

SOCIAL - INSS ditada de 07/04/2014.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo Antenor Elias", aos oito dias do mês de abril do ano
de dois mil e quatorze.

inhares

REGISTRADO E PUBLICÁDO NESTA DATA

LUIZ SILOTEEST

cr no

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei|itro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/0

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



Câmara Munícips
Palácio Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO

I de Linhares

kntenor Elias"

035/2014 de 01/04/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUN
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atrib
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

ICIPAL DE LINHARES - ESTADO
uição que lhe confere o art. 16,

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
CHEFE DE GABINETE DE VEREADO[|?, nível CC-L-04, o (a) Sr. (a)
JOAQUIM GONÇALVES DE OLIVEIRA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo. !

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

I

Palácio Legislativo "Antenor Elias", ao primeiro dia do mês de abril do
ano de dois mil e quatorze.

MILTO^ SIMÕPTBaPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linharek

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ESTEFA® LUIZ SILOTE
1°Sec

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel
CNPJ 01.975.290/0

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



DECRETO

O PRESIDENTE

I

Câmara Municípa
Pallácio Legislativo "

I de Linhares

kntenor Elias"

LEGISLATIVO N°Jii034/2014 de 01/04/2014

^ICIPAL DE LINHARES - ESTADODA GAMARA MU
DO ESPÍRITO SANTCi, no uso da atriliuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipai,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXd
CHEFE DE GABiNETE
COUTO, servidor (a) c
Santo.

Art. 2° Este decreto en

disposições em contráriè.
r

Palácio Legislativo "Antenor Elias",
ano de dois mil e quator;:e.

NERADO (A) no
DE VEREADOR,
a Câmara Municiò'

Oa

a em vigor na da

rgo de Provimento Em Comissão,
[jível CC-L-04, o (a) Sr. (a) NELSON
'ai de Linhares Estado do Espírito

:ã de sua publicação, revogadas as
I

ao primeiro dia do mês de abril do

MILTON SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara IV unicipal de Linhare

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ESTÉI^O LUIZ SILOtl
1 ° s/crétário
c/

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cet

.

tro - CEP 29900-060 - Tel.: '(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



11

Cârtiara Municipá
ácio LegislativoPa

DECRETO

O PRESIDENTE

de Linhares

Vntenor Elias"

LEGISLATIVO N?.!033/2014 de 01/04/2014

DA GAMARA MU

DO ESPIRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso lil, da Lei Orgânica Municipai,

^ICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DECRETA:

Art. 1° Fica NO

ASSESSOR LEGISLA

SANTANA, servidor (a
Santo.

M

Art. 2° Este decreto entra em vigor na da
disposições em contráriD.

Palácio Legislati\'o "Antenor Elias",
ano de dois mil e quatorze.

EADO (A) no c
TIVO, nível CG
da Câmara Municipal

;^rgo de Provimento Em Comissão,
L-07, o (a) Sr. (a) EDIVALDO

de Linhares Estado do Espírito

miltwsimõn^Sptís
Presidente da Câmara Mu

:a de sua publicação, revogadas as

áo primeiro dia do mês de abril do

nicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DA

EST A O LUIZ

ario

SILOTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ceii'tro - CEP 29900-060 - Tel. |(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51

I  r



H: 1

Câmara Municipa
Palácio Legislativo "

DECRETO LEGISLATIVO N°

de Linhares

Antenor Elias"

32/2014 de 01/04/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR TÉCNICO I, nível CC-L-06, o (a) Sr. (a) GELSON OLIVEIRA
ELIAS SILVEIRA, servidor (a) da Câmar^ Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na da
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias",
ano de dois mil e quatorze.

:á de sua publicação, revogadas as

ào primeiro dia do mês de abril do

FTIM /lí
ILTON SIMON BAPnSTÍA
residente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DA

EST^^yKD LUIZ SILOTE
1 ° sfecretário

A.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - TeL
CNPJ 01.975.290/1

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



Pa

DECRETO

1

Câriiara Municipá
ácio Legislativo "

LEGISLATIVO N°

de Linhares

Vntenor Elias"

D31/2014 de 01/04/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso ill, da Lei Orgânica Municipal,

DA CÂMARA

DECRETA:

Art. 1° Fica NO

CORDENADOR DE AÇlÕES PARLAMEN
ILDA PASSOS CLARINDO, servidor (a)
Estado do Espírito Santo.

MEADO (A) no c

MUlílCIPAL DE LINHARES - ESTADO
, no uso da atrit uição que lhe confere o art. 16,

argo de Provimento Em Comissão,.  ̂ARES, nível CC-L-05. o (a) Sr. (a)

da Câmara Municipal de Linhares

Art. 2° Este decreto entra em vigor na dá
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias",
ano de dois mil e quatorze.

i ai.
ILTWSIMON BApÍí
residente da Câmara Municipal de Linharès

:a de sua publicação, revogadas as

ao primeiro dia do mês de abril do

REGISTRADO E PUBL

O LUIZ SILOTEST

1°S ano

CADO NESTA DA"

E

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei|itro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/d

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



Pa

DECRETO

Câmara Municipal
ácio Legislativo "

II

LEGISLATIVO N°J

de Linhares

Antenor Elias"

030/2014 de 01/04/2014

O PRESIDENTE DA GAMARA MU

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atri
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXÒNERADO (A) no
ASSESSOR LEGISLA

ALVES DOS SANTOS:
do Espírito Santo.

cargo de Provimento Em Comissão,
TIVO, nível CC-L-pT, o (a) Sr. (a) ATALIR REGINA
, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado

Art. 2° Este decreto e

disposições em contrár'
rj

Palácio Legislativi
ano de dois mil e quato

o

NICIPAL DE LINHARES - ESTADO

buição que lhe confere o art. 16,

itra em vigor na d^ta de sua publicação, revogadas as
o.

 "Antenor Elias",
rze.

MILTON SpON BAPT
Presidente da Câmara

REGISTRADO E PUBL

OESTE

1°S

LUIZ SILC

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ce

STA

i/lunicipal de Linhares

CADO NESTA DATA

TE

ntro - CEP 29900-060 - Tel

CNPJ 01.975.290/0
:

ao primeiro dia do mês de abril do

 (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



Câm

Palâ

ara Municipal
icio Legislativo "

de Linhares

Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 029/2014 de 01/04/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

DA CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

, no uso da atrifc
ica Municipal,

CORDENADOR DE AÇÕES PARLAMEN
HERCULES PEREIRA

Linhares Estado do Esp

Art. 2° Este decreto entra em vigor na da
disposições em contrário

Palácio Legislatiyi
ano de dois mil e quato

o

ILT O

Presidente da Câmara

uição que lhe confere o art. 16,

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ARES, nível CC-L-05, o (a) Sr. (a)

DOS SANTOS, servidor (a) da Câmara Municipal de
frito Santo.

 "Antenor Elias";,
rze.

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

LUIZ SILCTEEST

1°S ano

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cfeutro - CEP 29900-060 - TüL
CNPJ 01.975.291

.

\/lunicipal de Linhai^s

a de sua publicação, revogadas as

ao primeiro dia do mês de abril do

: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
1/0001-51



Câmara Municipal
Pai: ido Legislativo "

DECRETO

1

de Linhares

4iitenor Elias"

O Presidente da Câmara Municipal de Lin
uso de suas atribuições
inciso I, da Lei Municip

EGISLATIVO N°. 028/2014 de 31/03/2014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Diário Oficial do Estado

DECRETA:

lares, Estado do Espírito Santo, no
legais, em confonóidade com o que dispõe o art. 9°,

I n° 3.127/2011, çümbinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n° 1.347/1990, ,éj tendo em vista o Concurso Público
realizado por força do Edital nooOl/2012/GML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no Editcil no 001/2012 e |l"omologado conforme publicação no

do Espírito Santo dò dia 01/06/2012,

Art. 1° - Fica nomeado para exercer
Controlador, do Grupo Ocupacional Suppfi
Cargos e Carreira dos Servidores da Câm
01/11/2011 e suas alterações vigentes,
Público abaixo reiacionados(as):

1° - RODRIGO DE ALMEilDA NASCIMENTO

cargo de provimento efetivo de
ior. Nível VI, constante do Plano de
ara Municipal, Lei n° 3.127/2011, de
Qs{as) aprovados(as) em Concurso

Art. 2° - Fica convocado o candidato noitiéado por este Decreto a comparecer
no Setor de Recursos Humanos para onesntações quanto à documentação de
habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento à perícia médica

D nomeado tem pfaizo de 30 (trinta) dias, nos termos daoficial, notificando que
Lei n®1347/90, para prévimento do cargo;
nomeação por motivo c

sob pena de ser tornada sem efeito a
e falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na gata de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tt I.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



CâtT

Palá

1

ara Municipal
cio Legislativo "i

de Linhares

ntenor Elias"

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Lir
mes de março do ano de dois mil e quatorze

hares. Estado do Espírito Santo, aos trinta e um dias do

AnCTON SIMON BAP1

Presidente da Câmara Muriidpai de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel,: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municip^
Piüácio Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N

ipal

O Presidente da Câmia
uso de suas atribuiçS^
inciso I, da Lei Munici
inciso I, da Lei Munici
realizado por força dc
final publicado no
Diário Oficial do Estadò

r

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nome

Auxiliar de Serviços
constante do Plano dé
Lei n° 3.127/2011,

a

de Linhares

•Antenor Elias"

027/2014 de 31/03/2014

DISPOIE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCUf^O PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

a Municipal de L
s legais, em confcj

no 3.127/20111
ipal no 1.347/1990,
Edital nO001/20]j:

:al no 001/2012 é
do Espírito Santo

nhares. Estado do Espírito Santo, no
rmidade com o que dispõe o art. 9°,
çombinado com o disposto no art. 9°,
e tendo em vista o Concurso Público

:/CML/ES e suas alterações, resultado
jhomologado conforme publicação no
do dia 01/06/2012,

dos para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Administrativos, do Grupo Ocupacional Médio, Nível ill,

dos Servidores da Câmara Municipal,
suas alterações vigentes, os(as)

Cargos e Carreira
de 01/11/2011

aprovados(as) em Concurso Público abaixo relacionados(as):

10° - VINÍCIUS FANTIIM SIRTOLI

11° - THANYSE ARRIVABENE MACHADQ

Art'. 2° - Ficam convocados os candjd
comparecerem no Setor de Recursos

à perícia médica:oficial, notificando que'
dias, nos termos' da Lei n°1347/90, para

atos nomeados por este Decreto a
Humanos para orientações quanto à

documentação de habilitação, que devéra ser apresentada e encaminhamento

tornada sem efeito a nomeação por motivo de falta de posse

Art. 3° - Este Decreto

disposições em contrári

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - peutro - CEP 29900-060
CNF-T ni 97^.79

n

Ds nomeados tem prazo de 30 (trinta)
provimento do cargo, sob pena de ser

entra em vigor na
io.

data de sua publicação, revogadas as

^el (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
n/nnni-^i



■ABy'

J

Câmara Municipal
Palácio Legislatívo

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do
mês de março do ano de dois mii e quatorà

^spírito Santo, aos trinta e um dias do
;e.

IL SIO ON BAP A

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

de Linhares
Antenor Elias"

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Te
CNP.T ni 07^ 9on

k: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
nnni-^i



Câmara Municipá
Palácio Legislativo "A

DECRETO

O Presidente da Câmar

uso de suas atribuições

1

LEGISLATIVO N°.

de Linhares

.ntenor Elias"

026/2014 de 31/03/2014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Municipal de Liniares, Estado do Espírito Santo, no
legais, em confonhidade com o que dispõe o art. 9°,

inciso I, da Lei Municipái n^ 3.127/2011, a)mbinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal no 1.347/1990, ej tendo em vista o Concurso Público
realizado por força do Edital n°001/2012|CML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no Editá r\° 001/2012 e qómoiogado conforme publicação no
Diá Irio Oficiai do Estado

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeado
Patrimonial, do Grupo
de Cargos e Carreira dõ
de 01/11/2011 e suas ̂ iterações vigentes
abaixo relacionado:

para exercer o cargo de provimento efetivo de Guarda
Ocupacionai Funde mental, Nível II, constante do Piano
is Servidores da Câmara Municipal, Lei n° 3.127/2011,

o aprovado em Concurso Público

5° - JOSE CARLOS SOUZA

Art. 2° - Fica convocado
no Setor de Recursos

habilitação, que deverá
oficiai, notificando que
da Lei n°1347/90, para
efeito a nomeação por motivo de falta de p

o Espírito Santo dó dia 01/06/2012,

o candidato nomeado por este Decreto a comparecer
[[lumanos para orientações quanto à documentação de
ser apresentada e; encaminhamento à perícia médica

6s nomeado tem p"jazo de 30 (trinta) dias, nos termos
provimento do çcrgo, sob pena de ser tornada sem

Dsse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na d^ta de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei^tro - CEP 29900-060 - Tel.
CNPJ 01.975.290/00

(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



I

Câmara Municipa
Pal ácio Legislativo 'i'.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Lin
mês de março do ano de

SI ON BAP A

de Linhares

A.ntenor Elias"

lares, Estado do EsjDÍrito Santo, aos trinta e um dias do
dois mil e quatorze.

Presidente da Câmara Mun cipal de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Céutro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0D01-51



Câmara Munícip
Psilácio Legislativo

I de Linhares

'Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°

O Presidente da Câmara Municipal de ILl
uso de suas atribuiçõe s legais, em confjD
inciso I, daAéi Municipal n° 3.127/2011,]
Inciso I, dá Lei MUnici
realizado por força do
final publicado no Edi

jai no 1.347/1990,
Edital n°001/201i2

tal no 001/2012 é

025/2014 de 31/03/2014

dispõe: sobre nomeação de servidores
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

lhares. Estado do Espírito Santo, no
midade com o que dispõe o art. 9°,
ombinado com o disposto no art. 9°,
e tendo em vista o Concurso Público
/CML/ES e suas alterações, resultado

Diário Oficial do Estado do Espírito Santa

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nomeados para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Auxiliar de Serviços Gerais, do Grup
constante do Plano de Cargos e Carrelrp
Lei n° 3.127/2011, de 01/11/2011

homologado conforme publicação no
o dia 01/06/2012,

o Ocupacional Fundamental, Nível I,
dos Servidores da Câmara Municipal,
suas alterações vigentes, os(as)

apfovados(as) em Concurso Público aba xo relacionado(a)::

6° - CARLOS ALBER"

7°-ANGELA MARIA

8° - SIRLENE PEREI

9°- LUCIANO DE 0U\

lOP - CIBELE FONTOL

ENDONÇAO CORRÊA DE M

CONCEIÇÃO DE SOUZA
DA SILVA

EIRA DUTRA

RA BAZONI

Art. 2° - Ficam corivocados os cand
comparecerem no Setor de Recursos
documentação de habilitação, que deve
à perícia médica ofici al, notificando que
dias, nos termos da ijei n°1347/90, para
tornada sem efeito a

Id

Linhares - ES -Av. Augusto Calmou, 1117

atos nomeados por este Decreto a
Humanos para orientações quanto à
já ser apresentada e encaminhamento
ps nomeados tem prazo de 30 (trinta)
provimento do cargo, sob pena de ser

nomeação por motlk/o de falta de posse.

Centro-CEP 29900-060
rivpi ni Qik

Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
7Qn/nnni.^i
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o

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Art. 30 - Este Decreto èntra em vigor na
disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Li

c

data de sua publicação, revogadas as

mês de março do ano de dois mil e quatorze.

AItT N BAP

hares. Estado do Espírito Santo, aos trinta e um dias do

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.; (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
r^xTDTni n'7c'fon/AAni «i



Câm

Pai

DECRETO LEGISLATIVO N°. Ó24-A/2014 de 18/03/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
Inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

Art. 1° Fica NO

ENCARREGADO DE

VALDECI ELIAS ROC

Estado do Espírito Santo

M

Art. 2° Este decreto en

disposições em contrárió
r

-f
MILTON SIMON BAPTI&
Presidente'da Câmara

REGISTRADO E PUBLI

O LUIZ SILO

ârio

ESTE

1

ara Municipal
ido Legislativo

de Linhares

Ántenor Elias"

DA CAMARA MUN

no uso da atrib

ca Municipal,

ICIPAL DE LINHARES - ESTADO

uição que lhe confere o art. 16,

EADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
SERVIÇOS GERAIS, nível CC-L-10, o (a) Sr. (a)
HA, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares

a em vigor na daa de sua publicação, revogadas as

Palácio LegislativD "Antenor Elias", a^os dezoito dias do mês de março do
ano de dois mil e quatorze.

TA

Municipal de Linhares

CADO NESTA DA

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Td,
CNPJ 01.975.290/0

: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



Câmara Municipaj
Palécio Legislativo

DECRETO

Palácio Legisiativi
março do ano de dois m

o

LEGISLATIVO N?.

de Linhares

ntenor Elias"

024/2014 de 27/03/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTC), no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgâr|lca Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXÓNERADO (A) no bargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR TÉCNICO I, nível CC-L^(
DONATELLI, servidor (ja) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito
Santo.

Art. 2° Este decreto etitra em vigor na dáta de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 "Antenor Elias"

il e quatorze.

&

MILTON SIMON Bi

Presidente da Câmara

STA

Municipal de Linharè

REGISTRADO E PUBL

ESm^O LUIZ SILO
1°.^\òí|fârio

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cei tro - CEP 29900-060 - Tel
CNPJ 01.975.290/00

(

CADO NESTA DATA

TE

aos vinte e sete dias do mês de

27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
01-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 023/2014 de 18/03/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ATENDENTE, nível 02-0E-06, o (a) Sr. (a) SOLENIR BARBINO FERRARI,
servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dezoito dias do mês de março do
ano de dois mil e quatorze.

MILTON SIMON BAPTISTA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

EST b LUIZ SILOTE
ano

Linhares - ES - Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



m

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. Ò22/2014 de 18/03/2014

O
O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ATENDENTE, nível 02-0E-06, o (a) Sr. (a) VALDECI ELIAS ROCHA, servidor
(a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dezoito dias do mês de março do
ano de dois mil e quatorze.

O
MILTgprSIMDíTBAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

EST

ec

O LUIZ SILOTE

ario

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - TeL: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. D21/2014 de 18/03/2014

O
o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que ihe confere o art. 16,
inciso iii, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS, nível CC-L-10, o (a) Sr. (a)
SOLENIR BARBINO FERRARi, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na da:a de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dezoito dias do mês de março do
ano de dois mil e quatorze.

MILTON SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTJEIWO LUIZ SILOTE
V ano

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. Q20/2014 de 14/03/2014

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

i:)

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLATIVO, nível CC-L-07, o (a) Sr. (a) ELIZANGELA
FERRAZ SANTANNA MIRANDA, servidor (a) da Câmara Municipal de
Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Eiias", aos quatorze dias do mês de março
do ano de dois mil e quatorze.

MILT^rSírablTBÁPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

ESTEFANO LUIZ SILOTE
r

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0901-51
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Câmara Municipal
Palsício Legislativo "'a;

DECRETO LEGISLATIVO N°J 019/2014 de 20/02/2014

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

NOMArt. 1° Fica

CORDENADOR DE AÇ
MARIA AUXILIADORA

Linhares Estado do Espí

EADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ÕES PARLAMENTARES, nível CC-L-05, o (a) Sr. (a)
ALVARENGA, se

ílrito Santo.

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorze.

"

de Linhares

ntenor Elias"

DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

ca Municipal,

fvidor (a) da Câmara Municipal de

Art. 2° Este decreto entra em vigor na da1;a de sua publicação, revogadas as
disposições em contráric .

Antenor Elias", aos dez dias do mês de março do

MILT9N SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linharé

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

LUIZ SILOTEEST

rs aro

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel. (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipa
PãMcío Legislativo

DECRETO

O PRESIDENTE

DO ESPÍRITO SANTO
inciso III, da Lei Orgân

DECRETA:

I

de Linhares

ntenor Elias"

LEGISLATIVO N°l 018/2014 de 10/03/2014

DA CAMARA MU

, no uso da atriti
loa Municipal,

I^ICIPAL DE LINHARES - ESTADO
uição que lhe confere o art. 16,

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
CORDENADOR DE AÇÕES PARLAMENTARES, nível CC-L-05. o (a) Sr. (a)
ADRIANO OTONI AL\^ES, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares
Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto en

disposições em contráriè.
ra em vigor na da

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorzie

"Antenor Elias",

á de sua publicação, revogadas as

aos dez dias do mês de março do
.

ítTÕiraMONBAPTÍ A

Presidente da Camara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DA

LUIZ SILO

no

ESTI

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel. |(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51

A.



CâiT

Palái

DECRETO L

ara Municipal de Linhares
cio Legislativo ntenor Elias"

EGISLATIVO N°. Ò17/2014 de 25/02/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNECIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO,
Inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

Art. 1® Fica decre

Fevereiro do ano de dois

ado ponto Facultativo no Poder Legislativo Municipal
e quarta-feira de cinzas.no dia 05 (cinco) de Março de 2014, feriadò c

Art. 2° Este decretp entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativci "Antenor Elias", aos vinte e cinco dias do mês de
mil e quatorze.

REGISTRADO E PUBLIC ADO NESTA DATA

LUIZ SILOTESTE O

no

A
imum
MILTON ̂ MON BAl

Presidente da Cârnara Muricipal-d^^ares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.29(1/0001-51



i t

Câmara Municipal de Linhares
I

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LE GISLATIVO N°. 0-66/2014 de 20/02/2014

no uso da atribuijção que lhe confere o art. 16,
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO,
inciso III, da Lei Orgânic^ Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR DE IMPRENSA, nível CC-L-^1, o (a) Sr. (a) MARIA JOSÉ
FERREIRA DE SOUZA, ̂rvidor (a) da Carnara Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entr:

retroativos a três de feven

em contrário.

a

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorzè

"

ILTON SIMON BAPTI

 em vigor na data de sua publicação, com efeitos
eiro de dois mil e qojatorze, revogadas as disposições

Antenor Elias", aos vinte dias do mês de fevereiro do

'Presidente da Câmara M

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

LUIZ SILCljl
1°/SeWeiário

unicipal de Linhares

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 -|'Sel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.250/0001-51



Cânr

Pai

DECRETO L

I

DO ESPIRITO SANTO,

ara Municipal de Linhares
ácio Legislativo "Antenor Elias"

EGISLATIVO N". Ò15/2014 de 20/02/2014

O PRESIDENTE [)A CÂMARA MUN piPAL DE LINHARES - ESTADO
no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

inciso III, da Lei Orgâniça Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no car
ASSESSOR TÉCNICO , nível CC-L-06, ,0
FALQUETO, servidor (a^ da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito
Santo.

rgo de Provimento Em Comissão,
(a) Sr. (a) MARIA JULIA NUNES

Art. 2® Este decreto entra em vigor na da
disposições em contrárici.

a de sua publicação, revogadas as

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos vinte dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e quatorze.

^filLTO^ tBSTAON BA

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBL

ES

1® ano

CADO NESTA DATA

LUIZ SILCTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - |Ceutro - CEP 29900-060
CNPJ 01.975.29i

Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
0/0001-51
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Câm

Paliicío Legislativo

ara Municip

DECRETO LEGISLATIVO N°. 01

al
ÍKlnfivn "b

de Linhares

ntenor Elias"

mOU de 20/02/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNKflPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, lio uso da atribuirão que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art 1° Fica EXON

ASSESSOR TÉCNICO I,
RODRIGUES SPERANCI

Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra

disposições em contrário.

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorze

I^SfSIMONTOPTI
Presidente da Câmara Mu

A

ERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
nível CC-L-06, o ja) Sr. (a) VERÔNICA MOREIRA
NI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares

em vigor na data

Antenor Elias", aos vinte dias do mês de fevereiro do

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

LUIZ SILOTEEST O

no

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Cê

nicipal de Linhares

tro - CEP 29900-060 - Tel
CNPJ 01.975.290/1

:

de sua publicação, revogadas as

 (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 013/2014 de 10/02/2014

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n® 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n° 1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público
realizado por força do Edital nooOl/2012/CML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no Edital 0° 001/2012 e homologado conforme publicação no
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo do dia 01/06/2012,

DECRETA:

Art. 1° Fica revogada a nomeação para o cargo de Auxiliar de Serviços
Administrativos da Sra. ADRIANA SIMON LEANDRO, nomeada pelo
Decreto Legislativo n° 003/2014 de 08/01/2014, publicado no Diário Oficial do
Estado do Espírito Santo do dia 09 de Janeiro de 2014, por motivo de não
comparecimento, no prazo determinado.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos dez dias do mês de Fevereiro do
ano de dois mil e quatorze.

MILTOIS^SIMON BAPTISTA
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: ((27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 012/2014 de 03/02/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
TÉCNICO EM OPERAÇÃO DE SOM, nível 02-0E-06, o (a) Sr. (a) ELIEL DOS
SANTOS SILVESTRE, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado
do Espírito Santo.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos três dias do mês de Fevereiro do
ano de dois mil e quatorze.

MILTON SIMdNBAPTiSl
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTE

1® Sefcre no

V

LUIZ SILOTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/00'01-51



Êm.

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO N°. 011/2014 de 29/01/2014

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°, inciso

1, da Lei Municipal no 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°, inciso

I, da Lei Municipal n° 1.347/1990, convoca para tomar POSSE o (a) servidor

(a) JAILSON SILVA DA CONCEIÇÃO aprovado (a) no concurso público Edital

001/2012, nomeado (a) para o cargo de GUALDA PATRIMONIAL, através do
Decreto Legislativo n° 004/2014, de 08/01/201^. O (a) servidor (a) apresentou

I

os documentos exigidos por Lei, bem como o Atestado de Saúde Ocupacional.

Linhares, 29 de Janeiro de 2014.

MiltorySimon Baptista
Presidente

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - TeL: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/00!o1-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO N°. 010/2014 de 29/01/2014

TERMO DE POSSE

CARGO EFETIVO

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°, inciso

I, da Lei Municipal n° 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°, inciso

I, da Lei Municipal n° 1.347/1990, convoca pqra tomar POSSE o (a) servidor

(a) DANIELLI SANTANA BOBBIO aprovado| (a) no concurso público Edital
001/2012, nomeado (a) para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS, através do Decreto Legislativo n° 003/2014, de

08/01/2014. O (a) servidor (a) apresentou os documentos exigidos por Lei, bem

como o Atestado de Saúde Ocupacional.

O Linhares, 29 de Janeiro de 2014.

Milton SimotyBaptista
Presidente

ao

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/00'01-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N". 009/2014 de 09/01/2014

O-
O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOMEADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
PROCURADOR GERAL, nível 1-1-Al4, o (a) Sr. (a) ELDO VALNEIDE VICHI,
servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de janeiro de dois mil e quatorze, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos nove dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e quatorze.

AON BAlILTONSil
'Presidente^da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

EST

no

LUIZ SILOTE

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Teh: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



DO ESPIRITO SANTO, n
Inciso III, da Lei Orgânica

m.
I

Câmara Municipal de Linhares
Palá cio Legislativo "jviitenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 0Ò8/2014 de 09/01/2014

O PRESIDENTE D/. CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

o uso da atribuição que lhe confere o art. 16,
Municipal,

DECRETA:

Art. r Fica NOM^
ASSESSOR TÉCNICO II

ACACIO DE MENEZES, s
do Espírito Santo.

ADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
nível CC-L-09. o (a) Sr. (a) JEAN VERGILIO

èrvidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado

Art. 2° Este decreto entra

retroativos a primeiro de
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos nove dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e quatorze. I

è*IILTON SIMÕN BAP1
'residente da Câmara Muhicipal de Linhares |

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTÉFÃWLUIZ SILOTE
1° Secí^fio

em vigor na data ide sua publicação, com efeitos
janeiro de dois |mil e quatorze, revogadas as

Linhares - ES - Av. Augusto Caimon, 1117 - Cen|tro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0t01-51

i  I



Câmára Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 007/2014 de 09/01/2014

O PRESIDENTE DÁ CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, iio uso da atribução que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXON

ASSESSOR TÉCNICO

ARRIVABENE MACHAD

Estado do Espírito Santo.

IRADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
II, nível CC-L-OS, o (a) Sr. (a) THANYSE
O, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares

Art. 2° Este decreto entra

retroativos a dois de janeip
em contrário.

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorze

1ILT0N SIMON SÂP^
Vesidente^a Câmara Muhicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICÁDO NESTA DATA.

ESTI O LUIZ SILOTE

ano

em vigor na data de sua publicação, com efeitos
o de dois mil e quatorze, revogadas as disposições

Antenor Elias", aos nove dias do mês de janeiro do

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Ce itro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/li001-51
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Câm

Pala<

1

ara Municipal
cio Legislativo '7

de Linhares

atenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 006/2014 de 09/01/2014

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO
DO ESPIRITO SANTO,
iilcrso^ll, da Lei Orgânica Municipal,

no uso da atribuição que lhe confere o art. 16,

DECRETA:

Art. 1° Fica NOM

ASSESSOR LEGISLAThrO, nível CC-L-07.
DOS SANTOS, servidor
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na dal
retroativos a primeiro c
disposições em contrário.

Palácio Legislativo
ano de dois mil e quatorzè.

EADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,

(a) da Câmara i Municipal de Linhares Estado do
o (a) Sr. (a) JACKSON MARTINS

Antenor Elias", ao>

ílLtoffiiM
residentetia Câmara Mi nicipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA

UIZ SILOT

entro-CEP 29900-060-|T
CNPJ 01.975.29

à de sua publicação, com efeitos
e janeiro de doisj mil e quatorze, revogadas as

's nove dias do mês de janeiro do

ESTER

1° Secn

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Jl.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
1)0001-51
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 0tt5/2014 de 09/01/2014

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuirão que lhe confere o art. 16,
inciso III, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° Fica EXONERADO (A) no cargo de Provimento Em Comissão,
ASSESSOR LEGISLATIVO, nivel CC-L-07, o (a) Sr. (a) ANA MARIA
paraíso DALVI, servidor (a) da Câmara Municipal de Linhares Estado do
Espírito Santo.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a primeiro de janeiro de dois mil e quatorze, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos nove dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e quatorze.

IMO BA

Pifesidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.

ESTER^IO LUIZ SILOTE
1°SeCT^(rio :
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 004/2014 de 08/01/2014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n° 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n° 1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público
realizado por força do Edital n°001/2012/CML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no Edital n° 001/2012 e homologado conforme publicação no
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo do dia 01/06/2012,

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento efetivo de Guarda
Patrimonial, do Grupo Ocupacional Fundamentai, Nível II, constante do Plano
de Cargos e Carreira dos Servidores da Câmara Municipal, Lei n° 3.127/2011,
de 01/11/2011 e suas alterações vigentes, o aprovado em Concurso Público
abaixo relacionado:

4° JAILSON SILVA DA CONCEIÇÃO

Art. 2° - Fica convocado o candidato nomeado por este Decreto a comparecer
no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à documentação de
habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento à perícia médica
oficiai, notificando que o nomeado tem prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da
Lei n°1347/9G, para provimento do cargo, sob pena de ser tornada sem efeito a
nomeação por motivo de falta de posse. ,

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Te].:j(27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos oito dias do mês
de janeiro do ano de dois mil e quatorze.

iton SfmsirBaptíátá
Presidente

O
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo 'Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N°. 003/2014 de 08/01/2014

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal no 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal 1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público
realizado por força do Edital noOOl/2012/CML/ES e suas alterações, resultado
final publicado no Edital 0° 001/2012 e homologado conforme publicação no
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo do! dia 01/06/2012,

o

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nomeadas para exercerem o cargo de provimento efetivo de
Auxiliar de Serviços Administrativos, do Grupo Ocupacional Médio, Nível 111,
constante do Piano de Cargos e Carreira dos Servidores da Câmara Municipal,
Lei n° 3.127/2011, de 01/11/2011 e suas alterações vigentes, as aprovadas em
Concurso Público abaixo relacionadas: |

8° ADRIANA SIMON LEANDRO
9° DANIELLI SANTANA BOBBIO

Art. 2° - Ficam convocadas as candidatas nomeadas por este Decreto a
comparecerem no Setor de Recursos Humanos para orientações quanto à
documentação de habilitação, que deverá ser apresentada e encaminhamento
à penda médica oficiai, notificando que os nomeados têm prazo de 30 (trinta)
dias, nos termos da Lei n°1347/90, para provimento do cargo, sob pena de ser
tornada sem efeito a nomeação por motivo de falta de posse.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Linhares - ES - Av- Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
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Câmara Municipâ
Palácio Legislativo'

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de ün
de janeiro do ano de dois

lares. Estado do E
mil e quatorze.

istaBilton apimon

Presidente

C
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LEGISLATIVO N". 002^2014 de 07/01/2014

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°,

—  inciso I, da Lei Municipal n° 3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°,
inciso I, da Lei Municipal n° 1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público
reaiizado por força do Edital nO001/2012/CMU^ES e suas alterações, resultado
final publicado no Edital n° 001/2012 e homologado conforme publicação no
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo do dia 01/06/2012,

DECRETA:

Art. 1° Fica revogada a nomeação para o cargo de Auxiliar de Serviços
Administrativos dos (as) Srs (as). FÁBIO MONTEIRO DUARTE E
JANAINA DA COSTA FLEGLER, nomeados (as) pelo Decreto Legislativo n°
211/2013, de 27/11/2013, publicado no Diário Oficiai do Estado do Espírito
Santo do dia 29 de novembro de 2013, por motivo de não comparecimento, no
prazo determinado.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", aos sete dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e quatorze.

IILTON SI

'residente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICAÕO NESTA DATA.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

DECRETO LE(t3ISLATIVO N°. OOT/2014 de 07/01/2014

O Presidente da Câmara

uso de suas atribuições leg^
inciso I, da Lei Municipal n"
inciso I, da Lei Municipal n
realizado por força do Edita
final publicado no Edital nP
Diário Oficial do Estado do

hflu

DECRETA:

Art. 1° Fica revogadc
do Sr. ALCENIR RAMOS

214/2013, de 06/12/2013,
Santo do dia 11 de dezemp
prazo determinado.

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

nicipal de Linharés, Estado do Espírito Santo, no
ais, em conformidade com o que dispõe o art. 9°,
3.127/2011, combinado com o disposto no art. 9°,
1.347/1990, e tendo em vista o Concurso Público

I n°001/2012/CML/ES e suas alterações, resultado
001/2012 e homslogado conforme publicação no

spírito Santo do dia 01/06/2012,

a nomeação para à cargo de Guarda Patrimonial
DOS SANTOS, noraleado pelo Decreto Legislativo n°
publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito
ro de 2013, por motivo de não comparecimento, no

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Legislativo 'Antenor Elias", aos sete dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e quatorze.

'Presidente da Câmara Municipal de Linhares

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA DATA.
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